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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 	 - 

JZ- 

JNTA DE CONC._i.;j0 E _3AMETO 
DE 

PROCESSO Ne 	

839/77 

	

iNO ODIcrs D CLTNH. E OLTILFCS 	,RAMITAÇÂO 

	

Rua LIrio Caiado flQ 240 O. Jardim 	'7 Nesta  

VictQr oriçoJve s 
Av. - oio n 6$06 -s/3O5-Cen;ro 
Nesta 

RECLAMANTE: 

Endereço 

AD VOGA DO: 

Endereço 

.7 

RECLAMADO 	DEPA?I2O DE ES'TA 	DE RODA 
Endereço 	GENS DE GOIÁS/DGo 

Âv. anhan&iera nQ 7364-Cajs 

Nesta 
ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO 	
hs, ex -tras, 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 02 dias do mês 

do ano de mli novecentos e setenta e Sete 	, na Secretaria 

- 	 . 	
Qrj da 	..Junta de Conclllaçao e Julgamento de an 

autuo a re lamaç o que segue, com 	 documentos 

Jo (7r,7n Corri E. 	
da Secretaria, 

4/.' 



4-\ JUSTÇ:DOABALHO 
Ç1 TRLBUNÁL ftEGIONAL DO TRABALRO 

PROC2SSO 

PAPELETA DE JULGAMENTO 

AGRAVO i)E PETIÇO 	1. 1. JCJ )E COII.• = CC 

_TIJI[$C D ESilIADAS DE R0DAG)4M 

DO GOLS.-  

Advogado Dr. 	chasto rradu de Gliveira 

REZ~M rnani artins de 1'e10 ocha 

AGRAVADO:EDINOOIGUESDACUNHAEOUTROS 

Advogado l)r. Victor_oliça1VC; 	 ______ 

Re'ator: Exmo. Juiz 	 - 

Conclusão em 
	

Recebido em/J 19 

Restituido pelo relator em 	j 	/ 19 

Revisor: Exmo. Juiz 

Conclusão em/ 	/_. 	 Recebido em _____// 19 

Restituido pelo revisor em!_ / 

Julgado em sessão de  

Resultado do Julgamento:________________________________________________________ 

Ppelt 4. Jgm.nto - TRT - 10-A - 	PA - 1 * 4 

-, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

3 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

PROCESSO N' 	8 -) ~ ) 	/ 	1 

RECLAMANTE: Ro3ri - uo 	a Curha ~ 2 
TRAMITAÇÃO 

Endereço 
Iua  1,lario  Caiao.o,240 - C. 	Jauxi 12,35 

1/fr7r 
..L.)/ 	/ - .1. 	_ 

ADVOGADO ictor Gon aJvc 
Endereço 

, 	, 

....... 
Av. Tocantins, 763 

.... 
- 	17  

RECLAMADO -•. 

Endereço  ande 	- 	C. 	JJLJ iiit.t 

vç) 

ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO i1caJ exira 

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de  

do ano de mil novecentos e 	....................... .,, na Secretaria 

daJunta de Conci1iaço e Julgamento de .e]o.:liorizante, 

autuo a reclamação que segue, com .. :.::±documentos. 

Eu, j, Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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iOx j.1OU..u1 JUL. PIi i DS 

CONCILL.ÇO JUIG4M 1iTO D GOLiL -GO 

L 	
' 

. •.1uxiit 	 vt. &.&. 

f. 	. I1.-V,J3 

uOiüiCLUO. i.. 	.pit. 	. fU. 	rio Ciai a. o n 	UOüjUiQ 

-Cju. 	
,. rua 	 CoxsL.n,nQ97 	&..or o- 

fU4 Jose j)1 	L9—Li. e Jrii,v1.i o .iu 	. 

XC 3biIuO (.u...flo to 	c) 	ic 	 ).- itona OaL .., seeÇ ao e 
LiO1 	 o n.91 	e ur'em e 	e2r1.or.o pI.o 	1o,1 
Tocant ins n9 768 > Centro 	 ui re speíto 	_ntefrente 
recer aço iec1j t.6ri0 contr éi. J2..nL 	.OiO iv 

-ertru u 	ti..1'O ,e .i:ai o 

	

Z(fl J1OS futos C U:UZefltO5 	:uiut..i: 
O i 	1n;e 	iiLL) 	UJ..,.  

p.io i)eLo em 2 de ju Ilho de 1965e cont inua .... pre 	r 	rviços io 
ue esta .. 	ispos1ç0.rceoe o 	io uC 652,i0 de 

71sOZ de de Pro (~uça-o ,urL'rLe i.ei,e 	 / 
Sxtras flU].U.jS, 

O Recjmante Oi 	j 	ILV,foi dmit1do 
pelo Dero em 22 de novembro de 1962 e continua prestar serviços 
no Orio que esta disposiço.Percebe o salrio de 76,00 de Íixo, 
T929 de 	 de Produço,coforme Lei,e Soras j 

tr Habituaj; 

	

OO,oj 	itido p 
lo Dergo em 9 de Julho de 1958 e continua 4 prestar serviços no Ôrg  ao 
que estí a  disposiço.Percebe o sa1rio de 726,70 de iixo114 7 54= 
de adicional,gr if1cço de Produço,coníorme Lei e hor xtr L-
bituais, 

Os Reciaxit 	n.o s declrr 	optnts o 
Os Reclamantes foram idmit1dos pelo epartamento 

ae Sstzadas ae RoaemDRG ,nas ats mnaicaasJoraiu transferiaos 
para a iecretaria do Governo do 5stzão de Gois ha mais de dois sxios 
por Decreto e com todos os direitos e vantagens; 

Dentre os direitos e vsntagens,os Rec1amates ti-
nhaw gratirieaçao de produçio e horas ex,ras habituais e que £orm c,r 
tadas pela então Secretaria do Governo,sedo que as horas produtivas= 

	

- 	 __ 
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voltarm a ser pagas a partir de hovembro de 1976; 

s horas extras e de produtividade so constantes 

dos documentos anexos. Os reciamantes as quer de 21/7/76 a 2119176 e 

iais as: viricendas. 

cÍaniam:Horas extras e horas de produtividade = 

,p.té 20 de outubro de 1976  e ruais as vincendas, que deverão ser apur 
das em execuço e a partir de 3/9/19769 

DO JXPOSTO 	UxEM respeitosamente a. notifieaço 
da Redaïaada para eoparecer em audinc1a a ser previamente designada, 
conteste a obrigaço se quizer e sob pena de Revelia e aí ia1, eonde 
nada no pagaento das seguintes parceias,mais vincendas a partir de = 

3 de setembro de 1976,conforme se apurarem em execuçao de sentença. 

DINO RODRIGU D4 CUNHE 

Horas extras (870 horas de 21/7176 at 
2/9/76  ) . . * . . . . • . . . 	• . . . * . . . . * 	i 	3.3I4970 - - 
Horas de Produtividade (366 horas de 

21/7/76at 	2.9.1976.................. 	Çj39/4,j.L5' 

e 
T 	 .......... 	 4.709,1 

• 	 - 

Horas extras (829 horas no periodo de 

21/7/76 at 2/9/76 •..w.e...........se 	 íúk 	3.133962 
Horas de produtividade ( 317 hors no 
periodo de 21/7/76 a 2/9/76 ............ 

O J . 	......... 	. 	4.331 , 88  

JO 	diWOO LO.i -flHU 

Horas 5xtras (840 horas de 21/7/76 	aL 
2/9/76 ....... ........ ...........•.•.. 4.788,00 
Horas de produtividade (352 hors de 

21/7/76 

? u 	....... 6.618,140 

Protesta por todos os meios de provas em direito 
permiticas,tastemunas,aocumentos,depomento pessoal cia Reclaniacia 
e que desde j. requerem e so pena de aOflfesso, etc. 
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Da apresente o valor de 	15.659243 

N.TernoS, 

__1 	 P.defer imento. 

oiZ1Aa 1 26 de abril de 1977 

C .P.F.9O237326l 

ri 

1 



ESTADo' DE 	GOIÁS 	 - AVISO 	DE 	CRÉDITO 

L 
VALOR 

ív 	
- 

ESTADO DE 	GOIÁS - 	 AVISO 	DE 	CRÉDITO 

1 _J LIOR 

MU 1 JD11- ORDEM NOME 

VALOR -,-- 	 DESCONTOS 	 - 	 _-_,__ 	VALOR 

ESTADO DE 	GOIÁS 	- AVISO 	DE 	CRÉDITOJj. 

L 
NOME 

-.. 

J 
ORG 

L 

	

DEP.y_ 	MUN_y_ UNID 	oÃ_ 

	

ij 	ij 	iJ 	?21I7J 
--  

ESTADO DE 	GOIÁS — AVISO 	DE 
NOME ORO. 	DEP UNID 	 ORDEM 

cING 	cDRICCES DA CLM-A 

~- MU N 

__ _______ 
REMUNERAÇÃO - - VALOR ------------- 

___ _ 
DESCONTOS 	 VALOR------. - 

ESTADO DE 	GOIÁS 	- AVISO 	DE 	CRÉDITOk'" 
NOME ORG DEI' 	MUN 	UNID 	 ORDEM 

)-T! flh j\J 

ESTADO DE 	GOIÁS - 	 AVISO 	DE 
NOME 

j 
[ORO.1jMU UNIDfORDEM 

- 

- 	 AVISO 	DE 	CRÉDITdtQ"'H ESTADO DE 	GOIÁS 

] [_ORG._fPICMUNJIuNIDJÍM 
NOME 

AVISO 	DE 	CRÉDITO9'YP» ESTADO DE 	GOIÁS 	- 

NOME 

-.,U--L 

ESTADO DE 	GOIÁS - 	 AVISO 	DE 	CRÉDITO 
NOME -.. 	.-ORO -.,-- DEI' -,,-MUN -,,---UNID -.,---- ORDEM 	- , 

ESTADO DE 	GOIÁS 	—  AVISO 	DE 	CRÉDITO 
NOME ORO 	DEI' MUN, 	UNID. 	ORDEM 

ff i ;i_aTI i  
REMUNERAÇÃO VALOR 

f 
DESCONTOS VALOR 

ESTADO DE 	GOIÁS 	- AVISO 	DE 	CRÉDITO 
NOME 

- j í_ORGICuJIT[UN1J_OEDEM_j 

V AIO R DESCONTOS VALOR_ 

REMUNERAÇÃO 

-- 

o 

o 

TOTAL 	1 	-. 	---- 	I- 	:- 	 - 	 -- 	 TOTAL 	 .-TR- - 

LI 	
'AGÊNCIA 
	 MÊS 

- 	j 	
LIQUIDO 

-CONTA- ,, 	 "- 
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ESTADO DE GOIÁS 	- 	AVISO DE CRÉDITO dLoe À 

	

NOME 	 ORO. 	DEP. 	MUN 	UNID. 	 ORDEM 

	

REMUNERAÇÃO -.-------------------- VALOR 	 DESCONTOS 	 VALOR 

i w • 	 r 	• • . 
GRT 	 ••• 

5-'1 	 L1À •.. . 	 li4A- 	. 	 IL 

ESTADO DE GOIÁS 	- 	AVISO DE CRÉDITO 	 7L4 
NOME— 	 =IG D MUN. UNID. 	ORDEM 

	

ISiS TAVAS DA SILVA 	 j 
REMUNERAÇÃO 	 VALOR 	 DESCONTOS 	 VALOR 

í° 2 00 coo f O77f1 P .P 	" t. GOCTFUEU1CAC 

ESTADO DE GOlAS 	- 	AVISO DE CREDITO .- 

NOME 	 O ~DEP 	MUN, 	UNID 	 ORDEM 

	

TVLS CA SiLVA 	 i 
REMUNERAÇÃO- 	

-.Y---- 	
VALOR_ y______ 	DESCONTOS 	 VALOR 	- 

	

- 	 Qo 

ESTADO DE GOIÁS 	- 	AVISO DE CREDITO - 

	

- - - 
NOME 	

J 

	

REMUNERAÇAO. 1 	VALOR 	 DESCONTOS _____ 	VALOR 

o 

O 
O 

O 

O 
O 
O 4 

O 

O 
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ESTADO DE GOIÁS 	— 	AVISO DE CRÉDITO 
NOME 	 ORO. 	DEP 	MUN 	UNID 	 ORDEM 

( C( 	 J 
PEMUNERAÃO--,- 	VALOR -.,------------------- DESCONTOS 	 VALOR 

VcUNTFRTALL 	 72,7i 	1PAQO CCh1bL.ICACT 
&ilo 	LC.CNAL e000 	 4954 (PtI 	LTI. 
SLF1Ü F/LMiLIA 00 	 1L•. 	CLLhJ11' 	00000EÜO  

Ci-PEt1 

ESTADO DE GOIÁS 	— 	AVISO DE CRÉDITO 
- 	 NOME 	

G—~
RO 	MUN. 	UNID 	 ORDEM 

jU1[i467 791 

REMUNERAÇÃO 	 VALOR 	 DESCONTOS 	 VALOR 

.[F-SJ LuT1 %
....1cU.U 	82,41 

,.:L 	 4,54 CPEM 	iTIMJ 	 36, 00 

ALi 	--"LiL1L-. 	 <O,hJ 	GuPEAí.IV 	........ 	 1Eu,61 
Prf1i . 	 40,00 

2 1 /,u M 	 1 L  

/ 

O 

a 
O 
u 

a 

u 

L . 	 TOTAJ 	 --- 2i40 Eu TOTALJ 	530, 82J 

AGÊNCIA MS 	 LIQUIDO 

JuL/1 1ô j 	2t7,4 

CONTA 	
BANCO 

— - - 

cbd. de Isct.t 
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' 	 F:p 	n..l.j ., Jesus Fo:iz 

A" 

da COtI. 
issernbP. a 
triritai 
ria Câme- 
srura 'Rl 
c:dade eis 
lute: 

-1 COTEL-
aia; 
:a para e 

a COinpa- 

; Acionls. 
ada 2°) e 
Isetei de 

icras, as 

(3-1) 

oe 
ndônm. 

n'quere. 
4.113 de 

ai o Tire-
ESTADO 
io, serão 

DEcii':To N° 83, rr. 7, 11i-. JUNSIO r'r 1533 
1,itrnclux : 	no Decreto n° 110, de 17 de 
r.ia(,i de 18$, e 	t nutras nrc'id5c)a 

o COTE ;Ar -Yi ra 	ST.•.09 DE LUlAS, no USO de 
suas ru5 co:U':'a t:'nda cai sL'a o q.' 
conSta dj oroceo n 2 05-23343 73 o ao; termos do art 
66 da Lci n° 6.725, de NJ de outubro de 1°%7, com a ceda-
ção dada pelo art. 12 da Lei n° 7.260, de 13 de novonib:o 
de 1933, 

D E C R E T A : 
Art. 1° 	No Anexo VIII - Quadro de Pesscl d 

Departamento de EAracb's de Redtuaem de Golas 
DERGO - do Decrut n° 100. de 17 de maIo de 1903, ti-
coas Introduzidas as 	u'n 4 e5 altctaç5es: 

1 - os quantltat:ios das classes abaixo relacioaads 
constantes da alínea "a", passam a ser os seguintes: 

Classe e C5clio 	 Quantt- 
tativ 

Moterls a, TP.101.00.1.H ............ 332 
Mestre de Obras Rcdov:ária's, TP.101.00.2.0 	50 
Mestre de Estrada;, TP.101 .60.3.B ...... 45 
Mestre Rodoviário. TP. '01.00.6 .T-5 ...... 12 
Operadcr"B", 'L1e1.01.1.G ...., 	 200 
Operador "A", TP.l°I.01.2.E ......,,, 	 150 
Mestre de Oficinas Rodov:árta, TP.10I.03.1.0 	77 
Técnico ele Máquinas Rodoviárta, TP.101,03.2.A 	11 
Rádio Operador, TP.101.00.1.I .......... 11 
Engenheb-o "A" .................... 35 
II - fica criada, Integrando o Grupo Ocupacional 

Manutencão de Veículos, Serviço Artlfice, a Classe Única 
de AJudante de Máquinas. Art.106.00.3.J, com o quanzi-
tativo de 123 cem) cargos. 

Art. 2 1) - F:cam lnstiiuidas. no Departamento de Fs-
tradas de Rodazem de Goiás - DERGO, a titulo dc Incen-
tivo à prcdução, as seguintes gratificações por hora de 
efetivo trabalho: 

a) de Cz8 1,03 usa cru:eiro), para os ocupantc; das 
classes de Mestre de Obras Rodoviarias. Mecânico Rd-
viário, Soldador e para os da de Motorista que se dedI-
quem à condução d° 'arros leves: 

bi de Cr 130 'i' cruze'ro e cinquenta cenfavos. 
para os ocupantes das classes de Operador 'B", Mestre 
de Estradas, Torneiro Liesánico, Eletricista Rodoriario e 
para os cIa de ãloto:i,la que se dediquem à condução d' 
Veículos com carroçarias e basculantes, e 

c) de CrS 2,00 do:s cruceiros, para os ocupantes cla 
classes de Operador 'A', Mestre Rodoviário, Mestre eis 
Oficinas Rodoviárias, TécnIco de Máquina; flodoviártas e 
para os da de MotorIsta que se dediquem à condução d 
veiculos com carretas. 

Art. 30 - Este decreto entrará em v!gor na data de 
sua puisicaçáo, rcve'odas as dIsposições era contrário. 

Paácio do Governo do Estado de Golas, em Gotánis 

DEÇ13j5 1) E Si, ):r 	1)1 ,IUNI)() DL 1073 
1051)151 	Ors '1 	rcprrsentarc na Sere- 
tarja ri) 8,5 eram 

O E VlT:'t'j'3 DO 53T 1LO DE GOIÁS. no u-o ris 

	

:.trulç, ('0.1 ue:;;Cms 	nos termos do asa. 137 
O de 151i:a ao 1252, 

O E C E E T A 
Art. 1° - 	a institj:bi - 	na SecretarIa cio Gover- 

no, até 31 de der. -:.:o da c'sr5nto ano, as sedaints'; pra-
tificações de ressrsaastr,c .a 

1 - 1 (uma) d A-. 'sor, a nartir de 
10 de j;nei;o eis corrento raio 

..., Cm$ 1.310,03 
II 1 ('ama) ei : : .:.b:o ei -, CornIsão 

crIada pe:.i Decreto rt° 320i71, a 
par)ir de 21 de fesje,ro do cor- 
reme ano ................ CrS 	800.03 

DSr,Erafo dai-o -, As cra'.ifisações de que Data este 
Orlara flcr,rsi rtril'e'atas n's :nesmos Períodos, aos s7uIn 
tes servLdores: 

1 - AFONSO LVIZ IIOESTES PARANHOS. 
II - MARCIO c:: IE:STO CONTO, 
Art. 2° - A e'e.-se..a anatada do presente decr) cor-

rerá à conta de vestia ardida do vigente orçamento. 
Art. 30 - Ete decre:o erisaurá cai Vigor na eDis de 

sua publicação, rraa saidas asdi. osoções em Contrõrio. 
PalácIo do Governo do E ado de Goiás, em Gotánia, 

7 de junho de 1273, 35° 	RasaNtes. 
LEONNOO Dl F.ALtOs CASADO 
Benjamim Sira.-:nd de Jesus Roriz 
rosca HenrIque de Castro 

DA TLTt-ST::A E COIteiRCIO 
R°P.RT5 'IF':TO NACTOIç.'L ISE REGISTRO DO 

011: EC!O 
JUNTA CC'.IE'LC'T.ÂL DO DISTRITO FEDERAL 
PROCESSO N.° 0Ir3/3s 

C E 12 T 1 D A O 
rue ONGOAS S. A - ENGARRAFADORA 

E D:STAIEUI[' 'lOA F1 GaP . ram - ede em Anar'o 
arquivou nesta Jusa .os Pusa'sro 2. -10 dota mil 
centos e flo -:e(, nor de mordo ei' de:°s.;es de olari da nIi 
nO'.Scefltos e sr:essmo. Zda documentação nccs.ir!5 
sb.sdura de sus. F.Lai na 0v n:oa 3',' 3, Quadra 5' 1, Coa-
uama C, Lotes 131) - Era,a.:s - DE. Do asic' clv: Li. 

Departamento ::ac:eaal de Repistro do Cem,-c,o, Junca 
Comcrc:al do Caar:o Federal. Eu, Dmiza Pires dc (.ei.vcl-
ra, Ofic:si de .'nimuc: .tmar3o rsivel 18—C, dat: 'rsr. tem e 
tirano. Dilca lOros cs  O'',ir: mm. E eu, Pauto Her.::osii Go-
uses da Cruz. C';L'D da SE C. desta Junta, sub me'.'o e 
assino a presente c'srt:dãn aos d :r'ajs dias de '1 
abril de mil riu'. ecen'js e selenta. Paulo Henr'pme Ganes 
ela Cruz. 	 - 
VIsto: 

-. 	OlcTs.d.''NR 	 O  sim 

... 	 - 
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PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em 
uinia, iJ da janeiro dc 1.976, 88 0  da República 

- 	 iiapuan Costa Júnior 
José Alves di 

DIÁRIO OFICIAL - Quarta-feira - 25/2/1976 - Página 9 

' de 1975, alterado pelo de n o  505, de 10 de juiflo do 
mesmo ano, e tendo em vsLa o que consta do pro 
cesso no 2 . 19-0057f76 (4. 1-5668/75), resolve colocar 
os servidoreS EuripedeS Delfino Pereira, Francisco 
ãnt.onio Rêgo, Jaime Hipolito Cunha, José Marcelo 

1 íe Morais, José Vicente Saturniflo, Jonas AIres d3 
Souza, Natal Gomes Dias e Osvaldo RodrigueS cia 
CoSi', do Departamento de Estradas de Rodagem de 
Goiás - DERGO -, à disposiÇãO do Consórcio Ro- 
ováro IntermUnicipal S/A - CRISA - no período 

ne 19 de feveleilO a 31 de dezenb'0 do ciieiite anO, 

0TEI1t0 DE 1.976. 

âDO DE GOIÁS, no uso 
is e nos termos do art. 30 

1962, com a redação que 
213 de novembro de 1969, 

üe 11 de março dc 
rácrafo único do art. 15 
85, de 21 de novembro de 
3. de 11 de novembro de 
n° 7.956, de 23 de julho 

com todos os direitoS e vantagens aos rpeau1vu 
Lrcaua do Governo, até 

	

o 	e orige, na con- 

	

1 cargos e sem ônus para o órgá 	d 	m todos os direitos e 
formidade do disposto no art. 70 da Lei no 7.408 de Lctnia» 	e Fernandes, 

ii de novembro de 1971, nova reclaçao dada pelo e 	Julieta Bas 
art. lç da Lei n° 7.956, de 23 de julho de 1975. ogo Adorno Taveira e  

CUMPRA-SE e PUBLIQUE.SE . Geras do 	Estado; 
GABINETE DO SECRETARiO DOS TRANS- Leal, 	Juvenil 

PORTES, em Goiânia, aos 16 de fevereiro de 1976. ces, da Superinten 
Carlos de Carvalho Craveiro O umento L , 	 U1Z Carlos 

Secretario dos Transportes - 	 ho, Nair Cantero e 

. 	

. rtemento de Estradas 
-. 

5 Ceiquelra, da Secre- 

PORTÁRIA N ° 44. DE 17 DE FEVEREIRO DE 1976. a Vaiadao, do Insti- 
Gwas 	Iila Appare- 

O SECRETARIO DOS TRANSPORTES, flO USO 
ald  

tey Archb 	Miguel 
da competênCa que lhe é coníer:da pela alínea '1' teo, da 	e cretaria da 

do 	2° art. 1 9  do Decreto n° 455, de 4 de junho de Ae s Per 	
- 

eira 	ilad 1-  

1975, alterado pelo de n o  505, de 10 de jUlhO do mes -  L1 omar 	E odrigues  

mo ano, e tendo em vista o que consta do proceSs lla,ida Abadj 	Coelho,  

n9  3.17-011/76 	(4.1-0153/76), 	resolve, 	colocar lo do Rocia Genesy 

servidor EDINO RODRIGUES DA CUNHA: do De- 	. AIm ei a 	Seba tr ao 
de Estradas de Rodagem de Goiás - partametõ 

ias Moreno 	M anoel 

DERGO --, à disposição da Secretaria do Governo, tio AuguSto' 	o, 

no período de 10  de janeiro a 31 de dezembro do os 	Maurício 	C 

ano, com todos os direitos e vanLageii 	do 
corrente 

Junta Comercii 
Ana Maria de 01.0 cargo e com ônus para o órgão de origem. respectivo 

c.onformidade do disposto no art. 7 0  da Lei n9  
na 

iistência dos Servi- 

7.408 de 11 de novembro de 1P71, nova redação 
7. ii5.6, de 23 de julho de 

Áo, Luciene Borgcs 
]ho, cia Caixa Eco- 

dada pelo art. 1° da Lei n 9  
ira Dias, Oscar de  

1975. 
CUMPRA- SE e PUBLIQ 13E e Joviano Marques  

GABINETE DO SECRETARIO DOS TRANS- Estado de  Goá' 
de Rezende, PORTES, em Goiânia, aos 17 de fevereiro de 1976. Ma- 

i Mirancl a Ortegal 
Carlos de Carvalho Craveiro 
Secretário dos Transportes 	

ogt, da Fundação 
Cinal: 	T-Tp1 

Goiás; Marco An- 
- 	 e José Pe - 

reira Pinto, da Companhia Agrico1' do Estado de Goiás; 
Vera Lúcia Silva Aidar, Roselejne Ecançlão Azeveclo, lora 
Teixeira, Benilcje Macedo de Souzo, Sonia Voz Monteiro 
Sordoni, Joaquim Lopes Netto, Islile Joige Barbosa Ciit-
tia, Aloor Junqc,eíra, 'Edvaldo ren1as 

Lobo, Tris-
tão Rodrigues de Rezende, Rui Pinto, Ai c.himedes Guilher-
me Raimundo, Zionan de Mascarepitas e Loi:L Maria C - .•. 
lho Rebelo, da Centrais Elétricas de ' lá' .3 A.; 
do Alvs de Farias, da Metais dc Gcdéc 	Venino Luis, cci ei-aias Fernandes cia Oliveira, Bernerdjno cio Rocha Car- 



É 

PROCU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 

residente 

a 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio Teixeira, 

brasileiros, casados, advogados, com es:ritório profissional sito a Avenida Tocantins 

n,° 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 e 1939 e com 

C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para 

com os poderes da cláusula "ad juditjaI  e fim especial de proporem ação Reclamatória con-

tra: 

Sediada à 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigírem, desistirem, fazerem acor-

dos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em 

conjunto ou separadamente, variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso, 

inclusive variarem de ação, sacarem FGTS em estabelecimentos bancarios e receberem che-

ques nominais, 

Goiânia, 

/ 

- 	 - 	- 

CAlfl'ÕRIO DO OFIC 
RECONH!CIMENTO 1 

	

- RCONHLÇO A 	FUMA____ 

2 7 
'5. 

jt 



PROCU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procurdção, 	
11 

residente 

a 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio Teixeira, 

brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida Tocantins 

n.° 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 e 1939 e com 

C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para 

com os poderes da cláusula "dd juditia" e fim especial de proporem ação Reclamatória con-

tra: 

Sediada à 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigírem, desistirem, fazerem acor-

dos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, recorrerem de tudos e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em 

conjunto ou separadamerite, variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso, 

inclusive variarem de ação, sacarem FGTS em estabelecimentos bancarios e receberem che-

ques nominais. 

Goiânia, 

/ 	 a  

oio DO 
3' 	

ANAENTO 

TV 



PROCU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 

residente 

7 

nomeia e Constitui bastantes procuradores os Senhores ViCtor Gonçalves e Silvio Teixeira, 

brasileiros, casados, advogados, com escritório profissional sito a Avenida Tocantins 

n.o 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 e 1939 e com 

C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e dorniciliados nesta Capital, para 

com os poderes da cláusula "dd juditjaI  e fim especial de proporem ação Reclamatória con-

tra: 

Sediada à 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigirem, desistirem, fazerem acor-

dos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em 

conlunto ou separadamente, variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso, 

inclusive variarem de ação, sacarem FGTS em estabelecimentos bancarios e receberem che-

ques nominais. 

s 
	Goiânia, 

CÁRTORJO DO P 
1 RCOHç 
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1 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MAT: 

:hefe do Serviço de Transportes 

Abaixo fornecemos o osso rote/ dyviagem correspondente 

uisiçdo n.° do veículo de prefixo Ç, 11" -/ > 

TT 

S A 1 D A 

Local 	 Hora 	Km. Local 	 Data 	Km. Almoço 	 Jantar 

N 

. —: 	•» C 

- 

— 

— 

dia 

ros 

sel 

H. normal 

H. xtraqJ9  

  19 

O tt 

1' 
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ESTADO DE GOIÁS 

» 	 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MAT: 

Chefe do Serviço de Transportes 

Abaixo fornecemos o nosso roteirp 
,- /. 

'equisJção n.° 	 /______ do veículo de prefixqj 

gem correspondente 

 CHEGA JA  VISTO INTERVALOS 

'Local 

SA~DA 

 Krn. Local ta Km. Almoço Jantar 

 O 
H. normal 

do dia  

soIia 	 Litros 
H. extraY' 3O  

44 	Ide 	 / d 

/ Í 	 - 

c ceI 	 Litros 

Litros H. 	1. 	P.  

1 	 - - - 



. J. JUSTIÇA DO TRALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MAT 

Chefe do Serviço de Transportes 

Abaixo fornecemos o nosso roteiro de viagem correspondente 

quisicão n.°_______ /_do veículo de prefixo 	1' L' 
SAIDA  C H E G A D A  VISTO j 	 INTERVALOS 

Local Hora Krn. Local Data Km,  Almoço Jantar 

e H. 

: 	 3O lina 	 LOS 

Litros 

H. 	1. 	P. 
 lub. 	 Litros 

C21FEDO SEB1IQO DE TRPSPORT 

1- 6 



P. J. JUSTIÇA DO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAME = 

- 

- 

- 

1 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MAl: 
Chefe do Serviço de Transportes 

Abaixo fornecemos o nosso roteir de viagem correspondente 

VISTO 	

j  1 N T E RV 
L  Almoço tar  

Litr 	
H. normal 	 6 2 
	

rA 
Litros 	H. extra 

Litros 	H. 1. P. 	 - 	 a 



P. J. JUSTIÇA DO TRÃ9ALi-I3 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

1 
ESTADO DE GOIÁS 

E 0 	 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MAT: 

:hefe do Serviço de Transportes 

Abaixo fornecemos o nosso roteiro de viagem correspondente 

quisição n.°  
c 	

VISTO 	 INTERVALOS 
Local 	 Data 	Km. 	 Almoço 	

- 	 Jantar 

Local Hora Km. 

H. extr&) 	 —  

H. 	1 	P.  

dia 

liesel Litros 

ib. 	Litros 



ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MAT: 

Chefe do Serviço de Transportes 

Abaixo fornecemos o nosso roteiro de viagem correspondente 

q uisiço n .o 	
/ 	 o 

S A 1 D A  C H E G A D A  ISTO INTERVALOS 
Local Hora Km. Local 	à Data Km. Almoço Jantar 

;í 

Hl f 

, 

H. 	1. 	P.  

o dia 

H.  

tde 	 de 19 
fld 	 Litros 

diesel 	 Litros 

lub. 	Litros 

M o t o r i s t a 

1 



do di 

Lit ros  

• diesej 	
Litros 

Litros 

H. normdl 

H. 

H.P. P.  

- 

ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MAT: 

3r. Chefe do Serviço de Transportes 

Abaixo fornecemos o nosso roteiro de viagem cor 
requisicdo n.° 	 / 	da ¥@4, uk, d 

pdente 

N 1 E R V A Lõ 
Almoço 

- 

&J—i2de 	 ide193 ~ 

71  

1 

sz_1 --- 

- 



-- 

ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MAT: 

3r. Chefe do Serviço de Transportes 

Abaixo fornecemos o nosso roteiro de viagem corres ndente 

o 

SAIDA 

1 

1 C H E G A D A  VISTO INTERVALOS 

Local Hora Krn. 	1 Local Data Km. Almoço Jantar 

& 	TI& 

do dia______ 

G asoIin 	 Litros 

7 e7 H. normal  

H. extraj 

H. 	1. 	P. 	

1 

ól :: Iu  

IisL 	&44 Luji 
W! DE TA1SPO 



1 
ESTADO DE GOIÁS 

E U— 	 SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MAT: 

Chefe do Serviço de Transportes 
Abaixo fornecemos o nosso roteiro de viagem correspondente 

c'_1 'J 1.JI' -. 

SAIDA 

Local 	 Hora 	Km. 

CHEGADA 

Local 	 Data 	Km 

' 	V I STO INILKVALJ 

Almoço Jantar 

(2 e- 

II de 	 de 19 

/ 	M o t 

Direto 	d 	 so 

. do dia 	__________ 

asolina _________________________________Litros 

H. normal 

H.extr3 	 TI 

H. 	1. 	P. 
leo 	diesel 	 Litros 

leo lub. 	_________________ Litros 

raPa 
,P = 



1 	 - 

4. 

1 
- 	 ESTADO DE GOIÁS 

fJ 	
SECRETARIA DE TRANSPORTES 

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MAT: 
hefe do Serviço de Transporte s  

Aboxo fornecemos o nosso roteiro de via em correspondente 

Almoço 
Jdntdr 

- 	
1 

H. n orm d 	 -  

de 19 

Litros 	H.  

Litros 	1 	H. 1. P. 

Diretor de Divjso 



bí- 
ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MAT: 

Chefe do Serviço de Transportes 

Abaixo fornecemos o nosso roteiro de viagem correspondente 

tquisição Ftt5 o_ 
SAlDA  C H E G A D A  VISTO INTERVALOS 

Local Hora Km. 	1 Local Data Km. Almoço Jantar 

Iv

ç< ---------- ___ __ 

\V 

(1  

odia 
normal  

H. 	1. 	P. 

H. extr$ 
 

OdJIZL 	 de1Ç 

lina 	 Litros 

diesel Litros M o t o r i s t a 

lub. 	Litros Diretor 	de 	Div,ao 



* 

- 	 - 

- 

- 

- 

elE 	 1 
1 	1 	 ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

MAT: 

:hefe do Serviço de Transportes 

Abaixo fornecemos o nosso roteiro de viagem correspondente 

quisiçao , 
o 

 

Local 	
SAÍ DH/ra 

J7 ' 

_____ 

____------------------------------/ 

/•' -4$ 

.y __ ___ 

H. norma 

H. 	1.P. 	- 

dia  

H. extrj  

~ de . 19 
Litros 

Jiesel 	Litros 

ub. 	Litros 
M o t o r i 5 t a 

Drtr 	d / 



-.- 	
----------------- 

3S.J 

co e dou fé 
19H à 

izç 	Li aiii,cia, fim. 

Chefe 

zicJ ammtc. 

da Sccret& 7 



/ 77 	\ 

- 	andct— 	n.tr T 	 ratL 

í i  
i:U3 I 

-- 

- t doze ctii 	
c 

'7 N 

'7• . ... 

CERTIDÃO 
quejueXa dat& foi ezpedda • Couespofld fl l supra 	

vê. do Reg 

de 
197 

N 



( 

- 

iZ do flbIho 

PODEH JUDICIÂR!Ü - JU STIÇi DO TRABALHO 

Ata da audincia realizada ao processo ng JCJ- 	/ 

Aos 	dias do ms de 	 do ano de 197 ,às 
horas, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamen- 
to de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz 
do Trabalho, Di'. - 	- 	- 

presentes os srs. 	 ' 	 Vogal 
representante dos empregadores e 

Vogal representante dos empregados, para 	 da 
reclamaço ajuizada por 

contra 	 '-••.. 

relativa a 

no valor de Cr$ 

5r:i f- - 
- 

1 	- - 

( 	 ,.-- 
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ESTADODE GOIÁS 
DURADCiHiA GiJSA. ü 

D3I'JEi[[ DA JUTA uE EüNEILÏ/Ai,ii E JULGA 	TD 

 

 

A 	iETAHA Du GVciD DU EdTAJU DL GuI,3, pelo rocu 

rador do Lsta.do infra—assinado, vem, perante V. Lxa., com o 	devido 

respeito e acatamento, apresentar sua defesa a reclamaço trabalhista 

fonulada por ÊüING RODRIGUES DA CUNHA, iÜIS TAV.REd DA SILVA e jj 

SÉ UPJ{)uSU StJDRINHU, pelos motivos de fato e de direito a seguir adu 

zidos, os quais, se necessário, seiio inteiramente prevados: 

] A Secretaria do Governa do Estado de Gois é parte 

ilegi'tima para ser demandada pelos reclamantes, visto que no exis 

tiu, nem existe, entre a reclamada e os reclamantes qualquer relaço 

de emprego, sendo os reclarnantes empregados de urna autarquia estadual, 

o DEFGE, e de urna sociedade de economia mista, o 

2 1i a petio inicial, l-se mesmo que "us reciamantes 

foram admitidos pelo Departamento de Estradas de Rodagern-DEGGC, nas 

datas indicadas. Foram transferidos para a Secretaria do Governo do 

Estado de Gois h mais de dois anos por Decreto e com todos os direi 

tos e vantagens". 



r > 	
ko.1 

- 	ESTADODEGOIÂS 
hLWHAJuHA GLhIL UL t-:STAjL 

ls. 02 

3j Ura, isto significa que os direitos e vantagens da 

queles servidores contiruavam a existir, mantidos que foram na trans 

ferncia. as, contiruavam a existir tais direitos e vantagens contra 

o seu mpregador, evidentemente. L;er dizer, contra o UE±-UL, 	para 

quem trabalhavam, e aps contra a SAAGD, com quem o reclamante 

J LÜDA1GULS DA CU\iU estabeleceu outro contrato de emprego; 

us remlamentes, colocados a disposiço da Secreta 

ria do Governo, no romperam o contrato de trabalho ajustado com o 

seu empregador, iiR-GU  e depois SALAGL. 

Assim, os direitos P. vantagens dos reularnantes 	co 

mente poderiam ser exeroitados contra quem a assumiu a qualidade de 

empregador; 

'nca contra a Secretaria do Governo que jamais 	fez 

com os reclamantes qualquer contrato de traoalho, 

U rus do contrato de trabalho coube sempre ao o ro 

de orirrern.. 

') ern poderia ser diferente, pois a lei estadual que 

rege e trensFerncia em questo, a qual se refere urna das portarias 

anexes, ou seja, a Lei n 7.1100, de ll.11.'l, dispe: 



e 

ir 
- ESTADODE

0IL
GOIÁS 

0000LJHmDÜHIA L1 	OU UdTPtJü 

M 

.is. 03 

"Art. 7 - ü servidor colocado disposio de 	rgo 

estadual diferente do de sua lotaço perceberá naquele 

os vencimentos e demais vantagens de seu caro 

- 'u disposto neste artigo aplica-se também quanto 

aos servidores das autarquias, fundaçes, empresas p 

biicas e sociedades de economia mista". 

2) 0or tltimo, no se pode confundir obrigaço do Esta 

do de Oois, por,  urna de suas Secretarias, com a obrigaço de outra pes 

soa jurídica, como uma autarquia estadual, o DER-GO, e com a obriga 

o de urna sociedade de economia mista, como o 5ANEAGÜ 

o) L' 0stado de OOjES, o 	e a 	k_AU so pessoas 

juxdices distintas uma das outras, cada uma com sua obrigaço pr 

pua, no sendo, assim, possível acionar-se indistintamente qualquer 

destas pessoas jurídicas pelo inadimplento da obrigaçao por uma de 

las. 

iU) Uuer dizer, se o ULH-Uu, como postula a inicial 

descumpriu sua obrigaço trabalhista, o caso de acionar aquela au 

tarquia e no de acionar o Estado de Goiás, via de urna das suas decre 



e 

ESTADO DE GOIÁS 
UhI/ C:RAL 3 u srADu 

 

1s. 04 

ii) LUE O OER-Gu urna autarquia é o que sempre 	se 

soube desde sua criaçn. 

A respeito, dispe a Lei n i.3'0, de 9.11.56, publica 

da no iio Lficial do Estado de 14.1255: 

titulo ±. 

Uas utarquias. 

Lapz'tuio 

Art. 63 Ao uepartarnento de Lstredas de Rodagem 	de 

Goj 	1JEH-Gu), 6ro de natureza autárquica, com per 

sonalidade jurídica de direito pblio, competente..." 

12j 	a Lei n 	.U1(3, de 5.6.u2 puhlicada no 5.0.  de 

6.6.5211, dispe: 

"ArL. 1 - O artigo 56, "caput", e seu inciso X, 	bem 

como o artigo 58, da Lei n 1.370, de 9 de novernbre de 

1556, passe a ter a seguinte redaç.a: 
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ESTADO DE GOIÁS 
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nj. 05 

t. 	- U Departamento de Estradas de Rodagem 	de 

- DER-GO, autarquia estadual, com personalidade 

dica de direito pibiico, autonomia administrativa 

e financeira, será representada ativa e passivarnente 

em jui'zo e nas suas re1açes com teroeiros, pelo seu 

ulretor-Geral, competindo-lhe: 

i) iiiante ainda deste texto legal, corno admitir-se a 

pretenso de acionar o Estado de Gois (5ecretara do Governo) por o 

brigago contraída pelo DEF_[J? 

ia) Duanto 	situao de um dos reciamantes, idino Fi0 

drigues da Dunha, deve-se ainda atentar para o fato de que o 	mesmo 

] 	 rescindiu seu contrato de trabalho no Departamento de Estradas de A0 

dagern de Gois, DER-Ci,  a partir de i de janeiro de lE?7, quando foi 

contratado pelo Saneamento de Gois 5.A. (SX'EAGÜ) e colocado novamen 

te a disnosi;o da Decretaria do Dovírno. 

a Li n D.oDO, de 13.5.E7, considerou o empresa Da 

neamonto de Goiás S. A. sociedade de economia mista, 

±) um acordo com o Decreto-Lei r, 2  2DÜ, de 25.2R:/, te 

moe a secuinte oonceituao de autaruie: 



an 
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ESTADO DE GOIÁS 

rL1J AD 	A  

Ls. 

rt.5 -• ara os 	ns oosta .]ei, considera-se: 

- /utaruia - o servigo eu L5nomo, criado por 	lei, 

com personalidade jurfdica e receite prprias, para e 

<ecuter atividades tpices daministraço Piblica 

pio requeiram, para seu melhor funcionanento, 	esto 

aílrli nistrati cc e ii nencni ra descentralizado t  

Aani-o 	a ciocaco ri:' oconomi a flStC, 

a senuinte floco: 

"-' sociedade de economia mista 	apr'eia cm qca ao uori 

ilca sob uma estruture de direito privado, a paticipa_ 

o financeira de uma pessoa publica e dos perticula - 

ras, regendo-se por normas especiais, e organizada a 

sue administraço de forma a conciliar os interesses 

::onmicos dos scios com o interesse phlico na cons 

ti c'o do capital da empresa e na sue administrcpo' 

ra: de L 	ei tn 'dci. ci. rY r, tj yn , p 	J2, 

ias castos i.A., 

,' t.ssim, temos que o ÜH-J 	uma etaruie O 	a 

urna soci. odede de economia msite, ambas com personalidade juri 

dica prpria, no se confundindo sue pessoa com a do Estado de Gois 

rno: rrto ri a dc 	o mm ;; 
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rais, a obriAato traoalhista postulada pOlOS rel 

mantos 	 ;u o, posterormente, quanto ao reclamante LiIF'i 	AO 

RIGLJES DA CUN-IA, da SAi'EAG(i, nada tendo que ver a respeito a Secreta 

«ar odo o exp:s:o , urna va qu a i naxi s Lu a i rexis 

tE: roiao do emprego entre os reclamantes e a reclamada, pede e espe 

r 	 EJÔ 	 a rr: 	O1J CORO 	:iO Li Y5 O 

irJ aro testa a reclamada provar o aiegacio por todos os 

meios da rrvc em direito admitidos, requerendo desde ja o depoimento 

:tessoal dos reclamantes, sob pena de conisso, prova trestemu noal 	e 

me rlt 

Loera tio fluo sej a rapelLida a seu L'aflao oro 	cnn 

testada, com e condenaço dos reclarnantes nas custas e demais comina 

noes cc les., apresenta-se sst;a para os rins legais, com os documentos 

u ritos 

L LJ  

RCiLRDLF 00 ESTA12 

1 

050 
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PORTARIA N9 	,DE €-.DE JANEIRO DE 1977 

O SFrrLTRIO  DE TRANSPORTES DO ESTADO DE 

GOIÁS, no uso de suas atrbuiçoes legais, resolve, nos t 

- 	 mos da alnea "e" do art. 19 do Decreto n9 930, de 03 	de 

junho de 1976, prorrogar i dicposiço da Secretaria de,over 

no, a partir de 19 de janeiro a 31 de dezembro do corrente 

ano, os servidores JOSCARDOSO )1RTN1 -JO, FRANCISCO 	RODRI 

GUES DA SILVA, -1ARIA A. ALEIXO TORNIN MOISÉS TAVARES LA SIL 

VA, NORBERTO iIARIANO, PAULO FERREIRA BAREOSi\ e nÜIcio 	LO 

PES DE MENEZES, do Departamento de Estradas de Rodagem 	d.e 

Gois - DERCO com todos os díreito; e vantagens dos respec-

tivos cargos e com 6nu i)ara o orreo de orgrrn. 

e 

CUPRA-SE 	e 	PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETARIO DE TANSI-OTES, em 

Gciãnia, aos 'Ç de janeiro de 1977. 

Eng9 1Yaro ardam 

SECRETÁRIO D} TRANSPORTES 
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PORTARIA :TQO3e CJo foverciro de 1977 

O 3ECiELÇRI0 DA'SidiD, no uso de suas a 

tribuiçcs legis, e tendo eni vista o qu 	ccnsV, o trocos 

50 n2 3.15-0C31/77, 

RESOLVE: 

Lianter 	:Jopo:iç 	da Secrcari do c 

verno, o sc vider Edino Roriruos da Onha, io peroJo de 

1 9  de j oiro o. 31 de Jec:n1ro de 1977 7  do ccrdo coi 	o 

•disroo no 	7Q d Ici nÉ 7.108, dc 11 de ncven'oro do 

1971, altor:..do DOlO arL. 1 á Lei n 7.956, 6.o 23 de ju 

ilio de 1975. 

OLP2A-S o 	L1T-SL. 

GABLTETE DO ST.OTflIO DA SA1D2, aos 04 

&ias do 2flZ do fevereiro do 1977. 

Dfl. HflIQ 	M. PAITSTOIIE 

S.ocrct(ri.o ia aitc 



4/-1-  

Ah 

I1fIiIi]t1i]V1 

;e interessado. e para fins de fazer srova eu Juízo 
ue o Sel. dDIi 	DL A:UflO 2L?ILJLL, brasileiro, c 

o, residente e doriiciliaclo nesta LaLital, 6 fun:ior 

io niíblico estadual, OoU7DsIlte OS caráter efetivo 

r o de Lrocurador do Lotado, e: virtude de se Lavo: 

1 abilitado co concurso niblico a no se oUbLIeteu 

orua da Lei, o encontra-se 

GG - CERNE 



ESTADO DE GOIÁS 

GOVERNIDOJIIfl 00 ESTADO 
GABINETE 

Of. n9 6g 
/77 
	

Goíânia,/l de ''G-0 de 1977 

Exmo. Sr. 

Dr. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e 

Julgamento em Goiânia 

4 	N E S T A 

Senhor Juiz: 

Venho, através deste, apresen 

tar a V. Exa. o servidor HILTON SÁ DE ALENCAR, da 	Secreta 
ria do Governo, como preposto desta Pasta junto à 	justiça 
do trabalho, em reclamação contra o Governo do Estado. 

Ao ensejo externo-lhe os 	pro 
testos de estima, apreço e consideração. 

Ithamar iana da 1 va 

SECRETÁRIO DO GOVERNO 

DBLT/Mfs. 



TflMO DE REVSÂO DE_-ÔLhAS 

1 Co'-i4rn os vre'-!es 	Ç fÕth-w. 

ar'J eonstar, 1-- 	trzo 

GoitaIi.. 

d Entre 



Nem-"

~  

- 	• 

MM. Juiz: 

Com vista para falar sobre os documentos apre-

sentados com a contestação de fls., alegamos: 

1)- Os documentos apresentados indicam ser o 

Departamento de Estradas de Rodagem -DERGO o ±mpregador org±- 

nrio. Àssii, para evitar duvidas pede e reguer a V,xceln - 

aue e ..PBGO integre a. 

	

G:O. 	77 
ppo 

p 

I$ 



•uto re:;3 

- rrr 	lUA 	 - 	 Il 	WflF-lPflt 1JiJt 	
b4 	

• 

J!TDA 	1 - ' •'A,-- - 

Nedi Ju ta , faço juntda aos pfeAtkteS uto, d 

e 



Sr. Doutor Juiz Presidente da Junta de Conci?iao Ju?g-

ento de 
'7':R JL!CLO 

ud1nci 16/6/77, as 1L,30 horas. 

n aç riamtkia que movem centra 	CRJRL DO GOVR!'1O 

i.iO 3T)O DE GOIS e que originou o Processo JCJ-n 39/77 pelei 
dvegad 	abaixo-assinado, (rnandtos nos autos) r peitosa nte / 

digna presença de V. xceincia requerer que, frente a cn 

estao e documentos apresentados, seja e 	P4RTd1TO i) 	o?R- 

3 DE RODiGEii - DJRGO - v. nbangeura, nc 7,36L - Csmpinas, no-

çificade para integrar a lide e, caso queira, contestar e peddc. 

Nestes termos, 

P.deferi'-rento. 

1.977 

e. e •' 



to 	4 

'sÂO 

Nesta data, faço concL 	s presenfrs 

autos, ac. sr, Presidente. 

GoíâniaC>C de 	 de 19 

UIkL 	R L'E SECET' 	' 

o4/4 

— 
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PUDER JU01C1RIÜ 
	

IÇ1 DUT RBALHQ 

Ata da audincia rea1izda ao processo ng JCJ- 	/ 77 

Aos 	dias do ms de vilio do ano de 1977,  

horas, 	em sua sede, 	reuniu-se a Junta de Conci1iaço e Julgamen- 

to 	de 	 GOi.II 
, 	 sob a Presidência do MM. Juiz 

do Trabalho, 	Dr. iJercito Pena jior 
presentes os srs. 	o1 	LYI1 Vogal 

representante dos empregadores e c' 	( 	f\. 

Vogal representante dos empregados, para 	ii'istrnço e j ulqamenl:c 	da 

rec1amaço ajuizada por 	Gdi.no lo 	inee da Cunha e antros 

contra 	Sc-crctaaia do Governo do Estado de Goiás 
relativa a horas extras 

no 	valor de Cr$ 1559 ' 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, a-

pregoadas as partes, r:cscntos anhos. O recto .rapesenta..io Dolo Ir 

Do •T  ctor 	:inaloes e o rcda. 0010 Pr . Tonaz de Aenin.o Petra.1 ia. 

A senir, disse o 11H. Jni z Presidente pne deferia o pccH cio - 

feito pelos rcctes.(fle. retro),corc o 7u01 concordou o recde. deter-

nin.ou qre a Secretaria providenciasse a notificço do Depto. dc Fie-

toadas de Rodaeri, sito nesta Capital, para integrar a presente lide. 

A seür, foi. a audincia adiada para o dia lI de .uiho do cor 

rnt ano, s 12.h3lein. , cientes as partes devendo o DEPGO ser notifica 

1.0. 

Nada mais. 

Para cor etame, e 	da lO...O?.CIIIC. 	
// 

. 	 L 

Ii 



'E 
	

j Linho 	77 

flo. 	C:flr: 

	

Atrav 	
V.S. para COmPaeCr 

i 	- 	 JCJ n 	39, entre 	- 

19 

-q JIno Rrri 	
3ecr ar -i d 

	

tçc d C- 	
3 rio niO 	cc:-- 

j t 
$ 	r1pc 

c ,r i 	
1flter 

1 	
aCifl. ri or Uj) iCj l O dEÍC 	seq1'e• 

Se'' 	aic, 

rorçijjt- 	a1l-çec.. 

:E/D j 	e ecrotai'ja 

) 	:cxi 	L 	dê Roaet 	e Goias 	2E2_- 	ped1ci N 
	 Desta — 1a aU 

akaves o 

,I_11 •  
de 

\ 



PODER JLJDICI4RIO - JUSTI 	DO' TRABPILHO - 3 R 	P0 

	

PTA DA PUDIÊNCIA RELlTIVO PROCQ JCJ NQ 39 	/ 77 

os 1 l dias do ms de 	 do ano de 19 	, s 	 he, 

em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e ulgamento dGOiYii.a 

sob a Presidncia do Dr0 Flerácito Pena Jinior 

MM Juiz do Trabalho, presentes os Srs. 	Daniel Viana 	 , 

Vogal representante os empregadores, e 	Sebastio Gomes de Amorirri 

Vogal representsnte dos empregados, para instrução e juloamento 	da 

reclamação ajuada por Elmo ilodriçrues da Cunha e outros 

contra 	Secretaria do Governo do Estado de Goiás 

relativa 	hs.extras. 

no valer de Cr$ 6.618, O 

Pberta a audincia, foram, de ordem do NMQ Juiz Presidente, apre 

oadas as partes, 	,son:cs onbas. Os rectos. representados polo advopado 

Dr.Silivo Teixeira,o Estado de Goiás (3ecretaria do Governo) pelo 

procurador Dr.Tomaz d.e Aquino Petrália e o Depto. de Estradas de - 

Rodagem de Goiás,c}aama::io a inteqrar . lide, pelo Dr.Moacyr R.ayrnuu-

do Souza. 

O Deoto. de Estradas de Rodacrom de Goiás, via de seu procu 

rador pediu a juntada aos autos de um petit6rio e afirmou pue no 

contestaria a reclamatria. 

Conciliaço proposta, no fo aceita,pelo reoresen tanto dos 

empregados. 

Para Drossecuimcnto foi dcsiqxado o dia 12 de aposto do cor 

rente ano,s l3h3Omin. ,cientes as partes,inclusive de que deverão - 

trazer suas testemunhas iu lependentesente de notif'icaço ou arrnlá-

ias,querendo, em tempo hábil,pena do encerramento da prova. 

Nada mais. 

Para cons' 	e.,,aJâfei a presee. 

mpreadoteS 	Vogal R. dos E ragadts 

7C ( 

1-AT-l-1 

1 



ESTADO E GOIÁS 

1 	 SECRETARIA D TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Procuradoria Judicial 
DER-GO 

MERITTSSIMO JUIZ PRE.S1VENTE VA JUNTA VE CONCiLIAÇÃO E JULGAMENTO VE 

GOIÃNIA. 

RmanCe.: Edno Rod'tcías da Cttnha, a otut.'to 

Racfamado : S/uíc do Gouaitno do E4-tado da GoLaT's 

Auo nQ 839177. 

O VEPARTAMENTO VE E.STRAVAS VE ROVAGEM VE GOl-

£s, a a'tqLLJcL a adu.a, 'tap'tasavvtctdo po't aa 

Va-to't Ga'ta, V't. HLo Rod'tí9aa4 PLn-to, b'ta 

cazctdo, anganha.L'to, 'taLdanta a donL 

e.íJLado nasct CapcGe, v ía da 4au. p'toe.a'tado-

'te.4 (ni. a'tquL''ctdo na Sac'ta-ta'tLa da4a J.C.J.- 

Go.), advogado4 davdamana ín4e.Jtto 	na 

O.A.3.Go., aom anda'taço piLo 	íonaÈ na P'toe.u. 

'tado'tict JudLcía do VER da GoL2i3, onda itaaa - 

bani as noect ju.dcia4í, vani axpo't a JLe.qaa 

/ta't o 6agLL41nta: 

Ed.Lno Rod'tgu.a4 da Canka, MoLsas Taa'ta4 da 

SLua a Jo 	Caitdoso SobnLnho, ''- ia da p'toctvLado't, ajw1za'tctni ação 'te 

c,C amat j'tía e.ont'ta a Saa'tata't-La do Gova'tno do E4tado da Goã4, -LnXian 

tando 'tacaba't daqaaa 'tapa'ttJ.ção ho'taó a'tao'tdí.nã'tLa4 a da p'todutL 

uc1dada. 

RaaabLda a au.-tu.ada, 	rna'taada a p'tmmaLita au 

dLincJa, na qact, a 'tacarnada, 'tagaa'tnian-ta cLtada, e.ojn:'tacaa 	a 

aonaoa. 

Processo n.° 
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ESTADO, . GOIÁS 

1 	 SECRETARIA D TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM ci  

Procuradoria Judicial 
DER-GO 

F4. 2 

Com vta pa/ta aan. csobJe a con-e4taçao e do 

eitmen4o acopeados a ePa, oó 	aman-te, ejtanhamenfe, da-ta 

nLa, como qae tutpando a6 	riçoez do4 j gado'tes a quo, concoitdam' 

com o4 aigumento da contestante, e 'teqLe'teni a notcÇtcaçao do aqc' 

equeiten-te, chamando-noI paira ínteg ka& a <íde. 

co't'tentLo em teo't-a gcia do p'toceo, 

que o pedLdo etabeece o 	mcí-te- da4 quee4 a e'tem ju.Xgada4. E 

tambem, qe a cLtação egaat ín3tauyL a a Ude, no podendo o au.toit' 

madan o pedido, nem o /LEu exttiapoJ?a& o' Umíte4 da aci'açao qae he 

- 	Çe-Lta. 

"A contos taço -fixa a lide o no podem, 	no 

correr da instruço processual, as partes des 

virtuar o encaminhamento da demanda." 	(Ac. 

TRT - la. Reg. 2a. TLULma - P'toc. 4.267172 

Re.. Jiiz Mait-Lo Gae'tteto, p'to/Ç. em 17-4-73). 

"Fixada a lide com a contestaço, inadmissf - 

vel nova contrariedade." (Ac. TRT - la. 	Reg. 

- 2a. Ttt'tma, P'toc. 766173, Re-. JaLz 	Af.van.o 

de Si FLko, pitoÇ. em 14.8.73). 

"Deve a deciso judicial, no ambito do proces 

so, cingir-se aos limites fixados pela litis-

contestaço, no podendo, assim vislumbrar fa 

to impeditivo de direito no alegado expressa 

mente pela parte interessada." (Ac. TRT - 3a. 

Reg. - 2ct. TLt'tma, Pitoc. 2.806171, ReL 3u-Lz 

Jo.seT UcL4-te)L Ckaue4, p'Lo. em 6.7.72). 

No ca4o 3ub jdLce, 04 ,ecanian-te4, cump'tLndo 

o dítame3 do att. 840 da C.L.T., em peça e4ctLta, dit-Lg-Lda ã e44a 

do-ta Jtnta de ConcLfaçao e Jagameno, qa 	caam-4e e tambm 

ao Ftgao cont/ta o qaa JLecamavam, expLL4e)tam 04 CGto4, JeCLteJLe)tCtm 

T 
Processo n. 
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ESTADO 'DE GOIÁS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO I)E ESTRADAS DE RODAGEM 

Procuradoria Judicial 
DERGO 	

Ele. 3 

dataram e, o ilustre representante deles, assinou. 

A intempestiva peça de fis. 37/35, r:s:re que 

o nobre advogado, exorbitou os limites representativos a ele cnce 

didos nas procuraçbes de fis. 10, 11 e 12 que lhe outorgam poderes 

para reclamar contra a Secretaria do Governo do Estado de Gois,to 

somente. Como a ningum e dado exceder as fronteiras estabelecidas 

no mandato, tais cotas apresentam-se despidas de apoio legal, devon 

do ser repelidas. 

Temos ainda mais. A Denunciaço da lido, figu 

ra estranha ao Direito Trabalhista e, encontrada no Código de 	Pro 

cesso Civil, artigo 70 e seguintes, tem all sua ap1icaço regulamen 

tada. Da maneira como foi colocada, a denunciaço nega vigncia 

quele dispositivo legal. Senso vejamos: 

"At. 70 - A deKuncíaçjo da Ude 	obigato - 

1. 

II. 

111. 	qee que ee't ob'tado pea 	ou 

peJo con-t'tct-to, a Lnden-íza't em aço 'te - 

g.'Lua, o pitej'uZzo do que peitde't a de 

manda." 

"A'tt. 71 - A ctaço do denuncLado e't2 'teque 

't-Lda, juntamente com a do 'tu, óe o denunc-Lan 
-te 'jo't o au-io, e, no p'tazo pctlta covt-te/ta't 

.e o devianc-Lante o't o 

No esto os reclamantes obrigados pela 	lei 

ou peio contrato a indenizarem a Secretaria do Governo do Estado de 

Gois, caso sucumbam no feito. 

E, se estivessem obrigados, a citaço do de - 

nunciado teria que ser requerida juntamente com a da Socrtaria re 

clamada. 

Processo ri.° 



ESTADO DE GOIÁS 

	

1 	SECRETARIA DE TRANSPORTES 

	

ci 	DEPARTAMENTO I)E ESTRADAS DE RODAGEM 
Procuradoria Judicial 

DER-GO 
Eis. 4 

No merece acolhida a alegaç: :e :_e somente 

ap6s o exame dos documentos juntados pela reclamada, so.:era 	:.s re 

clamantes que seu empregador originrio era o DER-GO. Acreea-sc a 

essa ignorncia, data vnia, "de convonincia", o fato deles 

juntado vrios recibos de pagamento feitos pelo DER-GO. 

Ademais, no sendo a Justiça um cassino aonde 

as pessoas arriscam a sorte, no se pode impunemente descumprir os 

preceitos legais. Instaurada a lide com a contestaço, cabo as par 

tes provarem suas alegaçes e, a Justiça, acatar a tese que melhor 

lhe aprouver. 

Ante o exposto, v-se claramente que o D.E.R. 

de Gois, ora requerente, no pode litisconsorciar-se a Secretaria' 

do Governo do Estado de Gois, porque tal Secretaria no requereu 

isto dentro do prazo que tinha para contestar a reclamaço. 	Tampou 

co, pode o DER-GO prosseguir sozinho como ru, por ausncia de cita 

ço regular. Nem pode ser admitido na lide, face 	evidente macula' 

processual. 

Assim sendo,a autarquia notificada, requer 	a 

essa digna Junta de Conciliaço e Julgamento, sua excluso do preces 

se, proseguindo a demanda entre os reclamantes e a Secretaria do Go 

verno do Estado de Gois, conforme disp6e a lei. 

Nestes Termos, 

Pede 	Deferimento. 

Goinia, aos 13 de julho de 1977. 

) 

-- 

Crispimorges 	 Adv. Moacyr Ramunio de Souza 

PRF'002523951 	 CPF N° 018022671 

0AB/Gois n 0  847 	 OA5/Gois no 2792 

MD /k --- 

Processo n.° 



PODER JUDICI4RIO - JUSTIÇM DO TRBLHO - 3L3  REIO 

	

ATÍ DI ALJDIÊNEI/ REL/TflIA AO PROCO JCJ NQ 	/ 

os 	dias do ms de 	. 	do ano de 19 ' , a s 	 ha, em sua sede, reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 
, sob a Presjdncia do Dr0 

MM0 Juiz do Trabalho, present0s os Srs. 	i:Lei ViLalia 

Vogal representante dos empregadores, e 	•Jebaítio 	n 
Vogal representante dos empregados, para iiLi tiiLJÇO e jLlJaii1eiL. 	 da 
reclamaço ajuizada por 	 da Ci2nda e 
Contra 	 iLa:. iLi.JI . 	CiCO:iI. 	c d;tnr 	ii: 	c:::' 
relativa 	n:t:ion 
no valor de Cr$ I. 

í\berta a audincja, foram, de ord8m 
do MMQ Juiz Presidente, apre 

oadas as partes, 
 

Lid: 	: 	a o Tecdn. iep: í::c a ta..:: pci o da 	 Vj uno 'eLaaçii. a 
e O Dac 	 n - 	ai. 	 :í-r, icí , r 	_r-a7a tn Pn 

4 	 acia, 	aLtca 	d.tc 	n: 	tH .ua 

oidiyte encaa::aça,. tauao do paocaa:0. 	. 

	

ii. .c.bnt oral, o nacto. a adia 	rcce in.ui a. 
Li000 O 

L 

nt ad a de 

o jue dciiL de.:erií - 

Fila Ti  

	

1i 	•1I 	( j J 	 - . 	 'JL1caentç) .Loa .iOaiqya:in .í) O 

HO, àS Li iiOI'5, oï 5J1 	; na nai 

1-AT-l-1 



ESTADO DE GOIÁS 

	

1 	 SECRETARIA DE TRANSPORTES 

	

ci 	DPPARTAMENTO 1)E ESTRADAS DE RODAGEM 
Procuradoria Judicial 

DER-GO 

No requerimento de 	 , o D.E.R. de Goi 

s insurgiu-se contra a maneira arbitrria com que foi chamado a in 

tegrar a lide, isto , via da cota do ilustre procurador dos Recla 

mantes, exarada ap6s cincia da contestação e documentos juntados pe 

la Reclamada. 

Notificado para comparecer audincia inaugu 

ral no dia 13 de julho de 1977, s 12hs 31 mm., relativa ao proces 

so em epigrafe, a ela comparecemos. 

' A, mais uma vez, foram os dispositivos legais 

martirizados. Os Reclamantes no compareceram audincia vestibu - 

lar. Pelo menos com re1aço à empresa chamada a integrar a lide, o 

aqui requerente, tais ausncias, implicariam na desobrigaço da fir 

ma chamada, prosseguindo a reclamat5ria dentro dos limites da inici 

al e da contestação, considerando-se a audincia realizada como a se 

gunda de instrução e julgamento. 

Ou a audincia era a primeira na qual a presen 

ça dos Reclamantes era indispensvel, sob pena de arquivamento do 

processo; ou era audincia de instrução. De uma forma ou de outra, a 

continuidade do D.E.R. juridicamente impossve1, exigindo a lei 

14 

Processo n.° 
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ESTADO DE GOIÁS 

1 	SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 

Procuradoria Judicial 
DER-GO 

Fls. 2 

que sejamos definitivamente afastados da contenda. 

Nestes Termos, 

Pede 	Deferimento. 

Goiânia, ao 19 dia do ms de agosto de 1977. 

fl 	
Adv. Milton Crispim Borges 	 Adv. Moacy Ray#undo  de Souza 

CPF N9 002523951 
	

CPF N9 018022671 

OAB/Gois n9 87 
	

OAB/Gois n9 2792 

MP /-

Processo n.° 
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇP DO TR\BtLHO 	3 REC-I[J 

	

TA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PR000 JCJ NQ 	-1 	o 

\os 	dias 	do 	ms 	de 	:--.:. do ano de 19', 	s he, 
em sua sede, 	reuniu-se a 	Junta de Conciliaço e Julgamento de 

, 	 sob a Presidncia do DrQ  

MM0 	Juiz do Trabalho, 	presentes os Srs. - -ji 
Vogal 	representante 	dos empregadores, e .ti.cfl: .,::.. . 

Vogal 	representante 	dos empregados, 	para -2' ..111 da 
rec1amaço aju 	ada por  

contra 	 -- 	-- :- -. 	-. 	- 

relativa 	E 	.. 

no 	valnr de Cr$ 

Pberta a audincLa, 	foram, 	de ordsm do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas as partes,  

.,-. 

:;1I11c 	rI:IGuI1 i:. CTJ: 11 	:CIi  

jC2 C.l1102 o 1'C22:í 2;. 	ovaa'i ec1:-: vn c:ollt:::'. 1i21T2tIA 1)0 207111) 

1)0 DO  

- --_i 	 1-7-2 	; 	1)'. 	:ci.:.. 	- 1-- • 

-- 	-,----- 	- 	. --- 	., 	...-'-' 	- 

--- '1 	-. 	-- 	--- 	. V- 	 - -,-- 	 - 	 -----',-.- 	 - 	 -- 

- 	..., •iat:i..flicaç 	: 	anaac-: 	1n:Y- 	:Tt:-D 	1)12'.; :.a 	- 

-........aa1:efl polo 	c22 ; pie '2:a:. 	tiDa.D2c.i leo 7:2:0 a ::o-c.Ila 	0 - 

t:Y . :.  

--la coatei: ao IJ.ceoa  

te 	. 	' O00 	 '-•- 	a 2-- ......I12:-I'-i.T 	a.flC1.:T - 0', 	r- 	- fl 	I 
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PODER JULDIC1ÁRIO 

JUSTIÇA. DO TRABALRO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n. 1 .256/77 

Em ii de an - t 	de 197 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	de 	1 	 de 19 

- 	contra vós apresentada por 
na Reclamaçao 	por vós apresentada contra 

e cujo inteiro teor consta de 

cópia anexa. 

Atenciozameflte, 

Chefe de Secretaria 

/ 

Ao limo. Sr. 

1 ? 

Centro nulafl:L tr.t vc - iraca ('Ívic 

N e s t a 

i—NO — l -2  

ÏtIi 

~co que fleta date foi expedd. • 

iSnssp.cidncia supra *travks do Reg5tro 

Poitaln.°  

Goi&nLe....dj_ de 	 197 - 7 

C.f. d. Secr.tr* 



PODER JULDICIÁRIO 

JUSTIÇA. DO TRABALHO 
3 REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Notificação n.2.9•.5 /77 

Em 11 	de 	o : t o 	de 19 

Pelo presente ficais cientificado da DECISÃO proferida por esta junta, 

em audiência de 	de 	 4 	 de 19 

	

- 	contra vós apresentada por 
na Reclamaçao 	por vós apresentada contra 	 - 

e cujo inteiro teor consta de 
cópia anexa. 

Atenciosamente, 

Chefe de SecretsrI 

Ao limo. Sr. 

• 	 cERTAO 
agico que '  era data foi elpedtda a 

apeDdflcia supra através do ReglitrO 

P.etaI ° 

	

1-N0 1 2 	 Coi&nap....ÀL.de_-_ 197..3._ 

de S.cr.tsrt. 
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T r m o de Enoa 

&tpl, fço entreq7 q pis.'iites aufr 

'tar'a 1z 
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ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES L 	DEPARTAMENTO 	ESTRADAS DE RODAGEM 
Procuradoria Judicial DER-GO 

MERITrSSIMD JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE 

GOIÂNIA. 

RECLAMANTE: EDINO RDDRIGUES DA CUNHA e DUTRDS 

RECLAMADO 	D.E.R DE GOIÁS 	 -- 

AUTDS N 9 	: 839/77 

...... (JJJnciono 	' 

- 	
)t 1 - _ 	

d T;L 	
/ 

6EPEN 	'D'TADAS DE ROAGEM DE GOIÁS autar- 

quia estadual, representado por seu Diretor Geral, via 

de seus procuradores, nos autos da aço 	reclamat6 - 

ria proposta por EDINO RODRIGUES DA CUNHA e OUTROS, pe 

rante essa douta J.C.J.-GO., irresignado com a senten-

ça que julgou procedente o pedido, dela quer recorrer, 

como de fato recorre, para o Colendo Tribunal Regional 

do Trabalho da 3a. Regio, sediado em Belo Horizonte - 

MG., -Fundamentado no artigo 895, aLínea "a", da CLT 

cio o inciso III do art. 1 9  do Decreto-Lei n 9  779, 	de 

21.08.69. 

Deixa de juntar a prova do depósito de condenaço e 

protesta pagar as custas a final, se for o caso, estri 

bado que est nos incisos IV e VI do j mencionado De 

creto-Lei 779. 

Recebido, juntado aos autos, contra-arrozoado, requer' 

se digne Vossa Excelncia faz-lo subir ao superior 

grau de jurisdiço. 

Nestes termos. 

	

Pede 	deferimento. 

j--aos 24 de agosto dë 1977. 

A 	- 	- 
Adv. 

CPF-n02523951 	 0FF. n 9  018022671 	1 
-a/Gois n 2 	847 	 DAB/GOTAS n 9  2792 
Processo n.° 

Juuga do Trsb&b 
J. C T. 

GQ, 77 



ESTADO DE GOiÁS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES ci 	DEPARTAMENTO I)E ESTRADAS DE RODAGEM 
Procuradoria Judicial DER-GO 

EMRITOS 	JULGADORES: 

A sentença prolatada pela MM. JCJ - Go., apesar 

do brilhantismo e talento indiscutíveis dos julgadores monocrti - 

cos, martirizou, data vânia, os dispositivos da lei, desatendendo 

os pedidos do ora recorrente, que não aceitou seu chamamento ao pro 

cesso. 

Argumentamos que, os reclamantes ajuizaram a' 

ação contra a Secretaria do Governo do Estado de Gois, "mencionan 

do que foram contratados pelo Departamento de Estradas de Rodagem 

de Gois e, posteriormente (há dois anos), foram transferidos para 

a reclamada". (sentença fis. 2), e, que "dentre os direitos e vanta 

gens, os Reclamantes tinham gratificação de produção e horas extras 

habituais e que foram cortadas pela então Secretaria do Governo,(pe 

tição inicial, fis. 2, in fine). 

Outorgaram procuração aos seus dignos advoga 

dos para que os representassem única e exclusivamente contra a Se 

cretaria do Governo do Estado de Gois. 

Dizer, como de fato disse a sentença, 	que 

"quando nada, tacitamente os reclamantes anuiram com o ato pratica-

do por seu patrono" e querer forçar os fatos. E Carlos Maximiliano, 
in Hermenâutica e Aplicação do Direito, 3a. ed., pag. 295, que 

aconselha aos magistrados: 

"vidio -tante dí3tínquí ,,t avitta a4 

da qsto a a,6 o.aó; aunipJta a nornct  tae-

quaP_ , 6em caJLa4c.avItCUL aondLçJa.ó nova vtam 

cLcí4pansa't naviharna dctó apJta44a6." 

Vejamos se tal consentimento tcito aconteceu. 

kkbbib.4 

Processo n. 

- Na primeira audiância. o dia 31 



ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM 	 Fis 2 

DER-GO 	 Procuradoha Judicial 

de maio de 1977, os reclamantes estavam presentes, a1is, à única 

audincia em que compareceram. Nessa audincia no foi conseguida 

a conciliação e, apresentada contestação, dela teve vista os re 

clamantes (fls .23); 

- s fls. 37, o patrono dos reclamantes pede 

a integração do recorrente a lide; 

- s fls. 38, vemos o pedido bisado, no com 

base em consentimento tcito dos reclamantes, e sim, com apoio 

nos mandatos, 	que o ilustre advogado peticionou: 

"EVINO ROVRIGUES VÀ CUNHA e. OLLJto4, jct qliaL<í 

íe.ados via. ctç2o 'te. 	'tcía qu.e novam 	coe 

t'ta a SECRETÁRIA VO GOVERNO VO E.STAVO VE GOl 

AS e. qtLe o/tJ..gLnoa o P'toc.eóo JCJ-nÇ' 839177 

pego aduogctdo, abao-a4nado, (mctndato 

no 	auto) . . 

- na audiricia do dia 16.06.77, os reclaman-

tes no compareceram, dessarte, no se pode entender que conferis 

sem mais ou menos poderes ao causídico (fls.39). 

- ria audincia do dia 13.07.77, ausentes os 

reclamantes, frustrou-se a conciliação por essas ausncias, 	tam 

bm aí no se pode dizer que ouve o consentimento tcito deles 

ainda mais que tal irregularidade foi apontada pelo recorrente na 

primeira oportunidade que teve para falar nos autos (fls.LIL). Se 

at aquele ponto (f1s.1), o si1ncio dos litigentes autorizava 

pensar no convalidamento de todos atos praticados, a partir do re 

querimento de fls. 2/5, era obrigação do Juízo invocado para a 

prestação jurisdicicnal sanar as irregularidades, chamando 	or 

dem o processo. 

Data vnia, no vemos como, nem onde a 	dou 

ta Junta viu a anuncia dos reclamantes, se eles no mais compare 

ceram perante ela, apos a audiencia do dia 31 de maio; na qual se 
Proccsso 

fez 	eente a Secretaria do Governo do Estado deis, conta 
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ESTADO DE GOiÁS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO I)E ESTRADAS DE RODAGEM 

DER-GO 
	 Procuradoria Judicial 

Fls. 3 

quem eles manifestaram expressamente o desejo de reclamarem (fls.lO, 

li e 12). 

Temos ainda que, 	inconvincente a alegaçio exa 

rada na sentença, data mxima vnia, de que o chamamento do ora re 

corrente 	lide, encontra abrigo nos arts. 46, 1 e II e 769 do C.P.C. 

Mais uma vez esbarra a decisão na vontade predeterminada 

dos recorridos. Na inicial eles dizem que "Van-tIia oz díitoz a van 

tcLgan4, 04 'a CLn'cLn-ta4 tJ.nhcuii g caçoa4 da podução a ho'icL4 ex 

tna4 habtuaL a qua oitcLm coJi-tcLda4 pact antão SactatcuLct do GovaiL - 

no, ... " (fls. 3). 

Estranho o fato de que, a mesma Junta que 	tão 

rapidamente vislumbrou a anuncia tcita dos reclamantes quanto 	ao 

mandato, não tenha com as mesmas luzes, visto que quem cortou, ou me 

lhor, ordenou o não pagamento de horas-extras foi a Secretaria recla 

mada, fato confessado pelos recorridos, portanto, expresso. 

"AcaLta-óa,, po/tLó4o qua a paoct atcLdct aagaa, 

em pa ntLncuL, 	a paita 	agítJma, po)t não 	JLa 

p'ta4antcut a ampaa 'taciamctda, ou qaa, /Lap'La.óan 

tando-a, iagtta a ax14-tnc-<icL da aação da afllplLa 

go; o qua não e po ,6,~ Á_vU adnitci 	que paanda 

4a axcucut da 'La4ponda'L ao4 taltmo4 da ação asa- 

gando .a't outJLo o vadadato arnptLagadolu-, 	q1La 

quait va't chamado a íntaga/u. a £da pcui.a, itaan1-

doi em a/Ldade,í'ia Baba, d4au-t-iiern an-t'ta 4í a 

quam cabe a e4pon4abLdada paeo4 díxeíto3 iz-a-1 

ndLcado4 pato iacarnan,te.TarapQuco 3e podaiã 

admtJiL o 	4con46nc-Lo de empa.a4 	cedí.da4' 

(C.L.T. cutt4.10 a 448), não ocoiujtendo 4ofLdanJe 

dada pa44Lva. 

Na44a4 ca4o4, o poced-Lmano coiute-to do ejp'tega 

do E acona o vadadato a4pon4áue0uando 

Processo n.° 

ri 
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\ 

/ 

ct 	2o ou., sa 	o aa'o a e.xLtvic-a de. 

!teJctção e.mp gatZcLct, e. covieiL o JtLse.o, de.i-L 

vado de óa aUct de. 	LLte.J?cL ao piLopoiL a 'te 

e.amação, de no obte.x e.xLto e. te.'t qae ínten 

ta'i, nova açao e.ontita o e.mpiie.gado/L ae.)t-to 	óe. 

aLvida nao coniunctda a pe.c'zçio. Ao e.rnpte.ga  

dox cmp)te ape.vict 	vie.gct/t a 	tCe.440 OLL e.xL 	- 

tncLa da vZne.o de e.nipte.go, e. riao nome.an. 

oat'te.n'i a autout-a, danuncLa/L a Ude ou pe.Lt 

au. o ahamane.nto de te.uce.,uo ao puoce.o." 

Eis ai o ensinamento precioso de Wagner D. 

Giglio, in Movo Direito Processual do Trabalho, L.T.R., 3a. Ed. 

1975, pags 97/98. No h falar em litiscons6rcio necessrio, como 

prmio a falta de cuidado dos reclamantes, ora recorridos. 

Julgada a ação procedente e condenada a 	Se 

cretaria do Governo do Estado de Gois, a ela caberia cumprir 	a 

sentença. Julgada improcedente, os recorridos, caso entendessem 

poderiam intentar nova açao contra o outro empregador. De uma ma 

neira ou de outra, no se feriria direitos, o julgamento da ação 

sem litisconsorte passivo no implicaria em prejuizo para os 	re 

corridos. 

Vrios autores civilistas entendem o proble-

ma por esangu1o, vejamos alguns: 

"Quando se t,tata de. 4a6e.u. 	e. e.abe., OLL 

te.ons5'tc-Lo, no maJó 6e dL'aute e. hi a £e 

gt<ímídade de pauote., poutqtte., 	e.n e.a, não 

pode have.'t 	on5ue.ío: a pe.oa nao p0 

de.ua óen 	e.gtímada e.orno pa/te., rne.'no pa'a' 

a p'topos-tuita Loada de. açao. Qtie.ni no pode 

e.n)ta/L na pouia, poJ a!taJL-he. ,Lng!Le.óo,nao 

pode. e.nirau. Jvtdo coni one.rn. 

ante3 de. 4e uLe.'ponde./L a qe.stoaL 	co 

Prooeso n.° 	 yi 	"Podem A e. B 	 cono?" "Pode. 
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e. C se'L cítadoz, como £ 	on4ote., na ação 

em qu.e. E pa-te. A?". É p 	cL'o qu.e se JLe.liponda 

a otitali qu.e.lite., qu.e lião ante.LoJte.ó: "Pode.' 

A óe't pate.?" " Pode 8 'e.'t pa'te.,". "Pode C 

lie./L pcut-te.?". 

A e.L pode ou.toitgcui, em vez do 	Ltu.ax ou. do 

1tu.a/Leli de dí»te.Jto, a £etJmação ploce.liliu. 

aL Mali e. pJLe.c-ílio qu.e haja 	e-L. 

Não lie ap.'te.c-La li j o £nte/Le34e p-pJLoee.4liu.a-P, 

a p)te.-te.nlião à u.e.a ju.'tZdLca, a £eg-LtLmação' 

p-poce.u.a; em-lie de e.xamJnax a egt-Lm 

ção jc dent'.o da £ide, poiqu.e ctZ i qu.e 'se po 

de te.'t a com-lionte da £de: aZ qu.e ali du.ali 

ou maJ4 pelilioali podem lie.Jt poli-tctli na me.lima -i 

nha (e'to, lie.te/te, aPi1nha4, de onde zonli, lio/. 

te, detLno) 

Sia e.L ou a ou.to/tga de podvt pe-Po tu.ea't' 

do neg6aLo ju.ir.ZdLco pode aze. £eg.ttLmado pico 

- 	 celiliu.a qu.em não 3eja tu.eai de d-íite..L;to, 	de 

pJLe.tenlião, ou ação, ou de e.xecu.ção, ou 	qu.em 

não tenha de.ve.'t, obLgação, ação ou. exaeção 

(.u.jeto paliliJvo) ." (Pon-te.s de. M-L/Landa, ín Co 

mentt-<ioli ao CodLgo de. Ptocezo C-Lvi, 	-tomo 

li, pagli. 9, 10 e 11); 

"Noli lie.u.li  qu.a4/io ítenz o ai-t, 46 e.lipee.Ç-Lca 

qu.aLii a cJeu.ntânc-La4 qu.e pe.itm-te.m a iÇolma-

ção de 	conlite-o acu. atLvo, í,6to 	, em 

qu.e vánío. au.to-'te.z podem pnopox em caonju.vtto 

ali liu.ali aç6e3 ou em qu.e o au.-to 	pode p'topo-'t 

liu.ali açoeli cOntJLa uãlLLoli 

Calioli de. L-te.m 1. - O p-'t-Lme.-L'to cabo, eon4/an-

Proeso n. 	
te do atem 1 	aaonte.ae qu.ando e.ntie. as 	lLía 
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peoct, hou.ue,'t comunhão de d-ujteLo4 ou de ob 

gaç6eó, JLe 	1ucLmente à --Lde. Veco/uLe, ge)La - 

mente, da a 	tencLa de comunhão ciadct pe90 

d1e.Lto 4u.b4tc caf, como o condontZnJo, a comu 

nhão de benz no caamen.to etc. Temo4, como 	e 

xempo, o cao do condomZnLo em um m5uee, em 

que qu.afqu.eJi. condomLno pode 	nd,i.ca/I. ozL - 

nho a -to-tatLdade da coLóc'. - Cod,Lo Cívi, ant. 

623, Ltem 11 -, ma'.s podam tambem todoó ou 	ct 

gun4 6e 	Lcon4oJLcícVL paJi.a JtecJLamcL-a. 

Caóo, do ttem li - No íem li, a eL admLe o 

conFtcJo quando oz dí,,Leítoó ou. obiiga - 

çez' denJ.uanem do me6mo u.ndameno da Çao ou.' 

de dijeto. 

	

mpotane obeitva't que o LncJ4o cu.Lda 	de 

cau.a4 o/gLnaL do ma4mo Çato (Ltem Çactum) 

e não da ato3 -ígu.aL 	(Çactu.m 	Lm-Le) . São coí 

a4 dJeita: ete4 õtJ.moó, amnda que 1gu.aLó, 

não 4ã0 o meSmo acontecmevi-to. 

Razão paa hauetL £ítí,6con4jiLcío vLece4'L-Lo. - 

O 	con5'tc-Lo neceuzLo, como já 3e uLu mc. 

Ls acima, 	aqu.ee  cuja Çokmação não poda 	en. 

dLpenada pea pa't-te. Ju. 	ÇLca-e a .su.a 

Çounação quando o da-to em d4cu'3ão vLncu.a 

uctLa/ pe43oa4 (exempo: cazamen-to) ou então 

pe/itance ou. Ln)te/Lesza a uma pu.'taJL-í.dade de. pes 

4oa 	(ex., dorrZn-Lo de um cím5ve a e/L d-LvLd-L - 

do) . Neeó caos, 3e, ,Lía njuitZdí.co que a ca 

a oe dec-Ld-.da ani a pantLcpação de4a3 d-.í 

/etamente LnXetLe4ada." Ceo Agitcoa Baitb., 

Ln CoraantãJo4 ao Codgo de PJoce5fr C, 

uoL 1, tomo 1, ítem 289, 290 e 2,/7); 

Processo n.° 
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DEPARTAMENTO 1)E ESTRADAS DE RODAGEM Lis. 7 d Procuradoria Judicial 
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E, Srgio SaLame Fadei, ria festejada obra 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL COMENTADA, tomo 1, pag. 120, aclara 	a 

questão, mostrando que 	imprescindível a manifestação da vonta- 

de dos litisconsortes, para a ocorrncia da hip6tese: 

"O C5dLgo cGtu.a.?. enumexa as hLp.te..e.'s de. L.<i 

tí,scon.óoxcÁ-o, mcó £atte.ctdo .ta!ve.z na e.on.ó-

;t)uLçãO ja i.spde.ncLct, Lno'oa o dÁite.Jto an 

.te.'tLon. .toitnando e.te. ..Ln4 L.tato, e.m qacGe..qae.fl. 

e.a40, e.ve. çu.ctndO o.ó £,onóofLte.4, 

ct.tivo4 ou pa4 	uo,flC 	e.take.ni  de.e.jo 	de 

e.nJLe.n.taJLe.m janoi.s o 

VaZ d.Lze.JL o aJtt. 46 qae daa' pe.oa.e pode.n' 

ta't e.m conjan.to, de aaoiido e.orn a 4aa 

p!.e.,s mctLÇe.itação de von.ta.de ., e.ondLe.-íonct 

da .tão 4ome.n.te à oe.oie.ne.-í..a dct3 k-Lpote.4e.. 

ne..e. e.nanie./tadctó." 

Alis, o pr6prio texto colacionado na sen - 

tença vuinerada, da lavra do aplaudido Amauri Mascaro Nascimento, 

confirma nossa tese de que, "ct LL/LCL4 de ívLte./We.nÇão de. -te.'te.e. 

iLoó piie.vci4.ta'S no CodJgo de. P'oae.44o CLv-í n2o ct;te.nde.m à ne.e.e.iL 

dade da íntegiLaçÃo ao p/oe.e.o de teiLceíxo4, de pozZue.-Ls e.np'Le.y 

do/te.z" (fls.51). 

Nas mesmas fis. 51 e 51v., a sentença 	diz 

ser inquestionvel a vinculaço do recorrente com o objeto de li 

tgio, por ser o verdadeiro empregador dos recorridos. 

Outra 16gioa, tambm inquestion.ve1, que a 

singela instância no viu, 	que, os empregados sabiam perfeita- 

mente quem era o seu empregador (confissão na inicial) e, mesmo' 

sabendo, intentaram receber da Secretaria do Governo do Estado 

de Gois, manifestando tal vontade expressamente, via das procu-

raç6es de fis. 10,11 e 12. 	
1 

Ademais, a ausncia dos recorrI audi- 

A 
Processo r° 



ESTADO DE GOIÁS 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
DEPARTAMENTO I)E ESTRADAS DE RODAGEM 

DER - GO 	 Procuradoria Judicial 
Fis. 8 

ncia inaugural (para o recorrente), conforme oficio 757/77, fis. 

O, frustrando a possibilidade de acordo, eiva de nulidade o pro-

cesso. 

Demostrado est, que a sentença injustiçou o 

recorrente, negando vigncia a norma processualistica trabalhista, 

que quer a celeridade das aç6es, sem contudo, chegar s exorbitn 

cias, data vnia, que na espcie, se chegou. 

Assim,espera o recorrente que essa Augusta 

Corte de Justiça, conheça do recurso, provendo-o, para cassar 	a 

sentença, excluindo o recorrente da relação processual, declaran- 

do nulos os atos cometidos com inobservância da lei, por ser 	de 

inteira justiça. 

Goiânia, 24 de agosto de 1977. 

/ 

acy~~1~_' K1M~ `d_0'~ ) cie Souza 

n9 Ol8O22B7l 

Cois nQ 2792 

Processo n.° 

tinia 



CONCLUSÀO 
dm,>3 .  

'ij JJÁ 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÂQ. E JULGAMENTO 

de uojr1ja 

Notificação N_ 3256»77  

Sr. rdino kodrigues da Gunha e outros 

A/C Dr. Vict.or LoflçalVeS 

v. ocantin.S 768 

I 
Pela presente, ficais notificado para ciência de que foi inter- 

Dor vós alDresentada contra Lecretaria do Go.. 
posto recurso nareclarnação 	 (Nome) 

verno 	tao de Goias pelo que, tendes o prazo de 3(oito) 
	

dias, para 

como recorrido, arrazoardes o recurso. 

e. 

(OiLflia 5 de setembro 
rjr) 

de 19 '' 

ef ' ëetar1a 

JERTD 

aIVê3 do Re11,91to 

Poatalft° ____ 

07 197 

á 

MOO. 9 



P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

-- ---.--. 	 rz7r.t. ?:a-,r,t.:,:%', • . 

T4O DE RVLI,J) i FÕLH \S 

c:.ím os presen:es autos_ 

const.t 	iiei este têrn2o. 

.... ter de ÍdL. 

1 	.Ii
r

-. 	j/ 

----.. 

d.c.. 

Ne 	i1iía., fç 	 197L. (Z'ILtOS U) 

.:.... 

/ 

/ 

1-OF- 1-6 



Nesta da, foram recdo 	s,ates 

ato reutdos P/ Y-Q r&C 

GoInia, 	 1° 

EFARIA 

C E R 1H DÁ E) 

e dou fé oie, nefa 

------------- 

Ldc. 	 ck 1 -9 

LTDIA 

CÜJCU1SÂO 

'-Sti3 data, fa-o conc1uss o prsentr3 

G: 	i 2 do 	 d' 19 

O 	 ! SFCTA' 

T - / 

/ 11 

5 
da j j. de 

-1 /9 k-
/ 

e£47 

ur 



3 

- 

rg 'n.wscs &i.... 

d.viL: CiZ •. 	
. 

C i LJ 

R E M E S S A 

Nesta data, faço remessa do presente 

feito ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho 

da 39 Região. 
Goiania, 03 de outub,ro de 1977 

Ti 

Teor Ju.B' 

.4 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3.P REGtÂO 

DE AUTUAÇÃO 

	

Aos 	
dias do mês de 

de 197 	, 	autuei 	o preSeflte...............1 	...............:.........................................................o qual 

tomou o n.° TRT- 	'I 	........... 

TERIVIO  E R OAS 

—C 	--- 

.......  . 

Aos dias do mês de 

de 197], faço estes autos com vista à Douta Procuradoria Regional do Trabalho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

- 	

- ------ - -- 	

--------- 

(hele do Setor de 	siuicaâo e 



- - 	 - 

dp os 	de _ -- 	 ___________ 	19 

receot ees autos. 

ACRFODA FT - 3.a REÃO 

AO PROCUTRADOR 1) P_9 /49Lt! 

para entir 

...../ 

...... 

- -.--- •- 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

TRT -RO -2378/77 

Recorrentes : 1 9 ) MM JCJ DE GOIÂNIA - EX OFFÍCIO - 
2 9 ) DEPARTANENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DE GOIÁS 

Recorridos 	EDINO RODRIGUES DA CUNHA e OUTROS. 

MM JCJ DE GOIÂNIA - GOIÁS 

PA R E C E R 

EGRGIA TUR'1A DO TRT 

PRELIMINARMENTE - Recurso de ofício e vo 

luntrio da reclamada que se beneficia dos privilégios proces-

suais concedidos s entidades publicas pelo Decreto-Lei 779/69. 

Os reclamantes ajuizaram ação contra a Se 

cretaria do Governo do Estado de Goiás, vale dizer, contra o 

Estado de Goiás, esclarecendo na inicial terem sido admitidos 

pelo DERGO - Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de 

Goigs, o que equivale ter como empregador o Estado de Goiás 

pois ambos os órgãos compaem a administração daquele Estado. 

S6 por amor ao tecnicismo e 	burocracia 

se há de discutir, em relação a 6rgãos piiblicos integrantes 

de um determinado serviço - federal, estadual ou municipal - 

sobre qual recai a responsabilidade pelos anus do liame de em 

prego. 

Citada a Secretaria de Governo do Estado 

de Goiás, competia a esse 6rgão chamar . lide o 	Departamento 

de Estradas de Rodagem do Estado de Goiás, ou outro 	qualquer 

tido como responsável pelos referidos 6nus. 

S. 	 No caso, a Secretaria do Governo de Goiás, 

notificada, alegou em defesa que "os reclamantes, colocados 	. 

disposição da Secretaria do Governo, não romperam o contrato de 

trabalho ajustado com o seu empregador DER-GO e depois SANE-GO". 

(item 4, fls. 25). 

-segue- 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 	 2. 

TRT -RO -2378/77 

Na audiência de instrução, a MM Junta, defe 

rindo o pedido dos reclamantes, determinou que a Secretaria pro 

videnciasse a notificação do Departamento de Estradas de Rodagem 

para integrar a lide.(Termo, fls. 39). 

Vem o DER-GO aos autos para dizer que ".... 

não pode litisconsociar-se . Secretaria do Governo-GO porque tal 

Secretaria não requereu isto dentro do prazo que tinha para con 

testar a ação. Tampouco pode o DER-GO prosseguir sozinho 	como 

ru (?) por ausência de citação regular. Nem pode ser admitido na 

lide, em face da evidente mgcuia processual" (fls.45). Pretende- 

se usar o rigor da formalidade em detrimento da substancia. 	O 

erat verbo já passou. Hoje o processo g de sentido real e 	não 

formal. 

Julgada procedente a reclamação contra 	o 

DER-GO recorre de ofício a MM Junta, e, voluntariamente, o orgão 

vencido, para discutir em longas razões, a incidência da respon-

sabilidade decorrente da relação de emprego em causa. 

In6cua e sibilina a argumentação do recor-

rente, eis que, integrante da Administração do Estado de Goiás, 

não poderia deixar de se defender no mérito, seja diretamente, 

seja através da Secretaria reclamada a que serviam os reclaman-

tes por terem sido colocados a sua disposição pelo primitivo 6r 

gão empregador. 

Inaceitável e a argumentação de empregador 

publico com base em detalhes formais como o de não ter sido ci 

tado inicialmente, embora reconheça aquela condição (de emprega 

dor) , como no caso declaradamente o confessa, o recorrente, 

verbis: 

"Outra 16gica, .......... .que os empregados sabiam 

perfeitamente quem era o seu empregador (confissão 

na inicial) e, mesmo sabendo, intentaram receber da 

Secretaria do Governo ....." (rec. fis. 64). 

-segue- 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL - 

3 

TRT -RO -2378/77 

Pelo visto, o Estado de Gois não discipli 
nou seus 6rgãos administrativos visando à defesa dos seus direi-
tos como um todo responsável, pois afinal todos eles dependem do 

mesmo erário para a realização de seus fins. 

Na hip6tese dos autos, o recorrente se re 

bela, inclusive, contra a Secretaria do Governo que o notificou 

para integrar a lide, por determinação do Juízo processante, 	a 
tornar imperativa a contestação do mérito da reclamação, se con-

siderada indevida a petição inicial. 

Descabidas as razaes do apelo, somos pelo 

não provimento de ambos os recursos para que se confirme a deci 

são recorrida. 

Belo Horizonte, 17 de novembro de 1977. 

Mâria Celeida Lima Ribeiro 

Procuradora do Trabalho. 

1 



Com e 	devoivase o 	rooeso, 

ErnJtdeJL 	de 19 

tVe.ta data, repto 	 ao eg. 

TribunaL i:'im' do TroLe7o .3 a 

AosJ 	de 	21 ____ de 19 

,JC) UA Fr(Í Ja kiGIÀ• 

1 	
do Sv d:; 

1 	1'Vivetur ti 

1 



TRIBUNÍ1L REGIONQ DO TR/1\BIILF-f[i 

3 RECIO 

PFWGESSO N9  

CEFTIDO 

Certifico Pua aos 	di as  do ms 	 de 
1.97receb os presentes autos da Procuradoria Regional do Traba 
lho da 3a 

Regio, e os remeti ao Setor da Distribuiço, na forria 
regimental. 

CERTID 	O 

Certifico, de ordem do ExmP Presidente e nos termos do 
art. 37, do Regimento Interno, que em audincia Pública, realizada 
em d J [7, foram sorteados: 
Relator o EXrn Juiz 

Recisor o Exm Juiz 

e is t ri bu ido r 

N C L U 5 A 

Nesta data faço estes autos conclusos ao ExmP 

Em 2 	de 	 de 1.97f 

S eretario 

	

1 S T O 5 	ao ExmP Juiz Recisor. 

Em ______ de 	 de 1.97 

Relator. 

Relator 

.ÇJLN O L U 

Nesta dct. faço 	es autos conciusos ao Exme Revisor 

Em 	de 	 de 1.97 

Secretrio 

U 1 5 T O 5.. 

Em 	 de 	 da 1.97 

?23 

e v i o o r 



o 

c 

'6- 	A 

1 

o. 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

DA TERCEIRA REGIO 

CERTIFICO, para os devidos fins, que 

este processo se encontra sobrestado, nesta Se - 

ço, em virtude de haver o Ergio Tribunal Ple-

no, em sesso realizada no dia 02 de dezembro ' 

corrente, decidido suspender a distribuiço nos 

oito dias que antecedem o recesso reimental,(Pe 

rfodo de 12 a 19 de dezembro). 

3eIo Horizonte, 06 de dezembro de 1977 

ria Helena Parreiras Henriques 

Chefe da Seço de Distribuiço de Recursos 



TEtI8UNAL REtTONAL DO TRABALHO 
3@ Regiao 

CONCLUS AO 

Nesta data, faço conclu 30S os presentes 

autos ao Exm.  Sr. Juiz Presidente, para 

fins de Redistribuiço, face ao despacho 

do Exmo. Juiz Relator a fis. 73 v. dos 
autos. 

Em 	17/ 1 
	

/ 78 

p/Encarregado Setor Distribuiçao de Recursns 

REDI5TRIBUIÇO 

Ao ExmP. Juiz 	VIEIRA DE MELLO 

como Relator, e ao Exrn. 	JOSÉ CARLOS 

GUIMARÂES 	 , como Reuisnr , 

por 	 redistribuiço. 

Em 	I7/ 	1 	/78 

Presidente 

* 

CONCLUSO 

Nesta data, faço conciusos os presentes 

autos ao ExmQ. Sr. Juiz Relator. 

Em / 1 / JJj 

fliEncarregado Setor Distriuiçn de RGcursos 

V 

4 ,  



JUNTi'D;: 
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ERNANI MARTINS DE MEL6 RIA 	
O 1 i ü 2 5 

ADVOGADO 

• DP • JLTTZ RE iDE TE DO E. T ËtJA RBICAL DC T?BA-

LEO DA TEB.CETRÊt REGIÃO. 

fllo J1~0dúgLf eS  
Jwz Pres cio do Tribunat Feion 

o TrbIho ds 8 a 

ERNANI 1ARTINS DE MELO ROCHA, brasileiro, casado, ad-

vogado, residente e domiciliado nesta Capital, na alaeda das Fal-

catas, vem respeitOSarleflte requerer a juntada da procuraÇO anexa 

aos autos do processo ng TRT 2.378/77 7  entre partes o DEPARTAMENTO 

DE ESTRADAS DE RODAGEM DE GOIkS -DER-GO- e EDINO RODRIGIJES DA CU-
1  

IlliA, deles pedindo V I S_ , 
na época prpria e pelo prazo le- 

gal. 

* 

Nestes termos, pede 
DEFERIMENTO 

BELO HORIZONTE, 24 de novembro de 1977 

r 
 

rnani Martins de Meio Rocha 
inscriÇaO OAB 40191 

. 

t 
) 	

g 
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LI 
LY 

AL pac; • 'taçcto, 	ma,:::: 	:::.-j: 	 no nct 	c 	4nadc, 	o  
VEESTRA 

- 	 VER-GO, 	autaliquíaea 
ede no 	 aa Capa, 	aq 	'tep't 	enadc pa 
4ea V: 	aaL, 	V. 	Ho 	Rod'tge 	Pno, 	b'ta'to, ca4 a d c  
engío, 	 e domcado 	na Capa, 	nomea a con 

• títu 	 2 3 	O'toc 	do'te, 	o3 	V't. 	Mon 	C'tpm 	Bo't 
,Ga- 	: 	ao 	 Raymundo  

e dcc 	naa 	Capa, 	e E'tnaní Ma'tn4 	de Meto 	Rocha, 	'te 
dene e domcdo 	em Beo Ho'tzone, 	Capa 	do 	E4ado 	de M 

na 	Ge'ta, 	b'ta4 	e'to 	caado4, 	aduogado4, 	e4pe 	mena 	pct't 
onde 	nece 	'to 	o't 	e 	com 	ea 4e ap'e4enc't, 	em 	conjno 	o 
oadamene com o 	pode'te4 	pcuta o 	o'to 	em ge'ta, 	acompanha't 

deende't o3 	ínteke3 ,6e,6do 	oao'tgane 	na 	'tecamaçao 
p'topo4a con'ta o 	oLLo'tgane po't EVINO 	ROVRIGUES VA CUNHA 	e 	O TROS. 	Pa'ta o 	camp'tmeno do 	nemandaopode'tãoo 	p 
cn'tado'te4, 	o'tcL 	con4do4 	pca't todos 	o3 	ao4 	qe 3e 
'tem 	;lece 	 cLndo 	do 	na 	1po 	e 	mctdo 	pode'te4, 	o qtct, 	embo'ta aquí no 	deca'tado4 	exp'tea)nene 	cam 	azendo 
pa't-te 	neg'tane dea, 	como 3e de cada am 	zee e4peca 	men 
4ão, 	nc4e o 	da 'teaa do 	a'tgo 	38 	do 	Codgo 	de 	P'toce44o 
Ciu,1 	e 04 	de 4ababeecmeno 

Qona, ao4 24 	 de 1977. 

CARTÓRIO DO 7°. 
o  

	

BAIRRO DE CMPNAS 
GOIÂNIA 	

Eng 
Av.flida 

Pará eq. e' Pua S.inta 
Luj. 

RECONHP.IJ,!TO 
heø a_ firma }Ç A 

Em tet» 	
da ve _____ de 	

de Vaz  

1 

L 

(-. 

Rod'tgaepno 

TOR GERAL DO VER/60= 

k'o 



1 	ri 	 DOTRABAUIO 

ImalÃo 

ccc1:: 

3Ue_ QÂ4Q 

/ tVAfiA t.AuJLU 

yflaria 
Çbot. da 5oço do DiIQ 

ii 

13 
.1 

E 
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CERTIDÃO 
CERTIFICO que os presentes autos foram 
ncluído6 na pauta de juigamento da sessão 

ordinária desta Turma, designada para o dia, 
àsJj 	

horas. 
Belo Horizonte, 	fde  

SECRETÁRIO 	TURMA 


